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  ATOS DE CONTROLE EXTERNO 
  

Juízo Singular 
 

Conselheiro Substituto Célio Lima de Oliveira 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5439/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12214/2021 
PROTOCOLO: 2135244 
ÓRGÃO: SERVIÇO DE PREVIDÊNCIA MUNICIPAL DE COSTA RICA 
JURISDICIONADO: GEANDRO DOS SANTOS ALMEIDA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Serviço de Previdência Municipal de Costa Rica, à 
servidora Deuzadina Barbara Marçal, ocupante do cargo de Agente Administrativo. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise final “ANA - FTAC – 10071/2024” (peça 24), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 8153/2024” (peça 25), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
no art. 40, §1°, III, "a" e §§ 3º e 17º da CF/1988, redação da Emenda Constitucional n. 41/2003 c/c art. 1° da Lei Federal n. 
10.887/2004 e, art. 39, inciso I, alínea "e" c/c art. 53 da Lei Complementar Municipal n. 016/2005, conforme Portaria SPMCR n. 
58/2021, publicada no Diário Oficial Eletrônico – DIOCRI n. 3.000 em 06/10/2021. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Deuzadina Barbara Marçal, inscrita no CPF sob o n. 
257.251.651-91, ocupante do cargo de Agente Administrativo, conforme Portaria SPMCR n. 58/2021, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico - DIOCRI n. 3.000 em 06 de outubro 2021, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5448/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/12735/2020 
PROTOCOLO: 2082309 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE COXIM 
JURISDICIONADO: RAIMUNDO NONATO COSTA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
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RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 
de Coxim, à servidora Neusa de Fatima Carl Martins Rezende, ocupante do cargo de Professor. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 10323/2024” (peça 16), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 8155/2024” (peça 17), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada no art. 40, 
§ 3°, 17 da Constituição Federal, art. 1º. Lei n. 10.887/2004, conforme Portaria n. 38/2020, publicada no Diário do Estado MS em 
10/12/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Neusa de Fatima Carl Martins Rezende, inscrita no CPF 
sob o n. 347.386.730-68, ocupante do cargo de Professor, conforme Portaria n. 38/2020, publicada no Diário do Estado MS em 
10 de dezembro de 2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5690/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1945/2020 
PROTOCOLO: 2024033 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDENCIA DOS SERVIDORES DE COXIM 
JURISDICIONADO: RAIMUNDO NONATO COSTA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência dos Servidores 
de Coxim, à servidora Dalva Pereira da Silva, ocupante do cargo de Assistente de Administração. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 10347/2024” (peça 16), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 8168/2024” (peça 17), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
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Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 40, § 1º, III, “a”, §§2°, 3° e 17, da Constituição Federal, c/c art. 1º, §5º da Lei Federal n. 10.887/04, conforme Portaria n. 
02/2020, publicada no Diário do Estado MS, de 10/01/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Dalva Pereira da Silva, inscrita no CPF sob o n. 
257.058.491-68, ocupante do cargo de Assistente de Administração, conforme Portaria n. 02/2020, publicada no Diário do Estado 
MS, de 10/01/2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5482/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/2556/2022 
PROTOCOLO: 2156783 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TRES LAGOAS - TRES LAGOAS PREVIDENCIA 
JURISDICIONADO: DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Três Lagoas, à servidora Magaly Grespan, ocupante do cargo de Especialista em Educação. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise ANA - FTAC - 9503/2024” (peça 13), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC - 7509/2024” (peça 14), manifestaram-se pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do artigo 40, §1º, inciso III, “b”, da Constituição Federal, c.c artigo 42 da Lei Municipal n. 2.808, de 18 de março de 2014,  que 
rege o Regime Próprio de Previdência Social (RPPS), conforme Portaria n. 11, de 31.01.2022, emitida pelo Instituto de Previdência 
Social dos Servidores do Município de Três Lagoas, publicado no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.023, de 01.02.2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Magaly Grespan, inscrita no CPF sob o n. 847.287.288-
20, ocupante do cargo de Especialista em Educação, conforme Portaria n. 11/2022, publicado no Diário Oficial da ASSOMASUL, 
n. 3.023, de 01.02.2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
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II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5661/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3852/2021 
PROTOCOLO: 2098028 
ÓRGÃO: PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES PÚBLICOS DO MUNICÍPIO DE CASSILÂNDIA 
JURISDICIONADO: JOSÉ ROBERTO DA SILVA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte da Previdência Social dos Servidores Públicos do 
Município de Cassilândia, ao servidor Ivanor Alves Ferreira, ocupante do cargo de Pedreiro. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC - 11001/2024” (peça 15), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC - 8243/2024” (peça 16), manifestaram-se pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
dos arts. 6º e 7º da Emenda Constitucional n. 41/2003; art. 2º da Emenda Constitucional n. 47/2005; c/c arts. 70 e 71 da Lei 
Complementar Municipal n. 210/2018, conforme Portaria n. 2.589/2021, publicada no Diário Oficial de Cassilândia n. 1659, de 
25/03/2021. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária ao servidor Ivanor Alves Ferreira, inscrito no CPF sob o n. 
156.571.401-68, ocupante do cargo de Pedreiro, conforme Portaria n. 2.589/2021, publicada no Diário Oficial de Cassilândia n. 
1.659, de 25/03/2021, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5400/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4528/2022 
PROTOCOLO: 2164314 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TRES LAGOAS - TRES LAGOAS PREVIDENCIA 
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JURISDICIONADO E: DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Três Lagoas, à servidora Alba Regina de Assis, ocupante do cargo de Telefonista. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 9510/2024” (peça 12), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 7507/2024” (peça 13), manifestaram-se pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 40, §1º, III, c/c o art. 20, da Emenda Constitucional n. 103/2019, c/c art. 137, incisos I a IV, e §2º, I, da Lei Municipal n. 
2.808/2014, conforme Portaria n. 14/2022, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.042, de 02/03/2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Alba Regina de Assis, inscrita no CPF sob o n. 
030.035.628-51, ocupante do cargo de Telefonista, conforme Portaria n. 14/2022, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 
3.042, de 02/03/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5549/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6288/2022 
PROTOCOLO: 2173244 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHAPADÃO DO SUL 
JURISDICIONADO: MARISTELA FRAGA DOMINGUES 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Chapadão do Sul, ao servidor Jairo de Freitas Cardoso, ocupante do cargo de Técnico de Serviços de Saúde II. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 5851/2024” (peça 13), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 4787/2024” (peça 14), manifestaram-se pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
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Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 6º da Emenda Constitucional n. 41/2003 e art. 59 I, II, III, e IV, § 1° da Lei Municipal n. 917/2013, conforme Portaria n. 
12/2022, publicada no Diário Oficial de Chapadão do Sul n. 2.751, de 11/04/2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária ao servidor Jairo de Freitas Cardoso, inscrito no CPF sob o n. 
621.175.728-04, ocupante do cargo de Técnico de Serviços de Saúde II, conforme Portaria n. 12/2022, publicada no Diário Oficial 
de Chapadão do Sul n. 2.751, de 11/04/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5401/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6938/2022 
PROTOCOLO: 2176418 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TRES LAGOAS - TRES LAGOAS PREVIDENCIA 
JURISDICIONADO: DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR : CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Três Lagoas, à servidora Auberina Francisca Aparecida de Oliveira, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 10089/2024” (peça 12), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 7484/2024” (peça 13), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 40, §1º, III, c/c o art. 20 da Emenda Constitucional n. 103/2019, c/c art. 137, §2º, I, da Lei Municipal n. 2.808/2014 (com 
redação dada pela Lei Municipal n. 3.756/2020) que rege o Regime Próprio de Previdência Social, conforme Portaria n. 25/2022, 
publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.064, de 1º/04/2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
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I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Auberina Francisca Aparecida de Oliveira, inscrita no 
CPF sob o n. 609.915.851-00, ocupante do cargo de Auxiliar Administrativo, conforme Portaria n. 25/2022, publicada no Diário 
Oficial da ASSOMASUL n. 3.064, de 1º/04/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5552/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/7657/2022 
PROTOCOLO: 2179180 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHAPADÃO DO SUL 
JURISDICIONADO: MARISTELA FRAGA DOMINGUES 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Chapadão do Sul, à servidora Marcia Luiza Bevilacqua, ocupante do cargo de Professor. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 5850/2024” (peça 15), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 5714/2024” (peça 16), manifestaram-se pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do artigo 40, § 1°, III, alínea "a" da CF/88, conferida pela Emenda Constitucional  20/1998 e 41/2003 e art. 45 da Lei 
Municipal n. 917/2013, conforme Portaria n. 015/2022, publicada no Diário Oficial de Chapadão do Sul n. 2.762, de 02/05/2022 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Marcia Luiza Bevilacqua, inscrita no CPF sob o n. 
459.203.890-87, ocupante do cargo de Professor, conforme Portaria n. 015/2022, publicada no Diário Oficial de Chapadão do 
Sul, n. 2.762, de 02/05/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5456/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8808/2020 
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PROTOCOLO: 2050410 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, à servidora Ivete Ravanello Lourenço, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 8255/2024” (peça 23), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 7659/2024” (peça 24), manifestaram-se pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 40, §1°, III, "b", §§ 3°, 8° e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, 
observado o art. 1°, da Lei Federal n. 10.887/2004, c/c os arts. 33, 70 e 72, da Lei Complementar n. 191/2011, conforme Decreto 
“PE” n. 1.495/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.986, de 1º/07/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Ivete Ravanello Lourenço, inscrita no CPF sob o n. 
879.922.131-49, ocupante do cargo de Agente Comunitário de Saúde, conforme Decreto “PE” n. 1.495/2020, publicado no 
DIOGRANDE n. 5.986, de 1º/07/2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5479/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/1/2023 
PROTOCOLO: 2222515 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA 
JURISDICIONADO: ROSANGELA CAVAZZANI LUCA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Coronel Sapucaia, ao servidor Israel de Ianssa, ocupante do cargo de Vigia. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 10484/2024” (peça 13), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 7548/2024” (peça 14), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
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É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 6°, I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n. 41/2003, e art. 41 da Lei Municipal n. 49/2015, conforme Portaria n. 19/2022, 
publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.225, de 29/11/2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária ao servidor Israel de Ianssa, inscrito no CPF sob o n. 446.461.191-
53, ocupante do cargo de Vigia, conforme Portaria n. 19/2022, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.225, de 
29/11/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5486/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/14645/2022 
PROTOCOLO: 2203319 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHAPADÃO DO SUL 
JURISDICIONADO: MARISTELA FRAGA DOMINGUES 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. REFIXAÇÃO DE PROVENTOS. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de refixação de proventos de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto de Previdência 
Social dos Servidores Municipais de Chapadão do Sul, à servidora Marlene Maurer Teixeira, ocupante do cargo de Professor. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 9145/2024” (peça 14), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 7160/2024” (peça 15), se manifestaram pelo Registro do ato em apreço. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão de refixação de proventos de aposentadoria voluntária ocorreu em cumprimento à decisão judicial 
nos autos de n. 0801125-55.2019.8.12.0046, conforme Portaria n. 25/2022, publicada no Diário Oficial de Chapadão do Sul n. 
2.842, de 25/08/2022. 
 
Cumpre destacar, conforme pontuou a Divisão de Fiscalização, que esta decisão é passível de revisão, considerando o previsto 
no artigo 7º da Portaria TCE/MS n. 161/2024. 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 0
1/

08
/2

4 
13

:1
6

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

C
75

11
B

95
02

9



| Nº 3815 
   Sexta-feira, 2 de agosto de 2024 

 

 

 

Pág.11 

 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de refixação de proventos de aposentadoria voluntária à servidora Marlene Maurer Teixeira, 
inscrita no CPF sob o n. 275.034.100-00, ocupante do cargo de Professor, conforme Portaria n. 25/2022, publicada no Diário 
Oficial de Chapadão do Sul n. 2.842, de 25/08/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5492/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/15722/2022 
PROTOCOLO: 2206692 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TRES LAGOAS - TRES LAGOAS PREVIDENCIA 
JURISDICIONADO: DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Três Lagoas, à servidora Vanda Maria da Silva Gomes, ocupante do cargo de Professor. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 10048/2024” (peça 12), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 7214/2024” (peça 13), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada no art. 40, 
§1º, III, da Constituição Federal, c/c o art. 4º da Emenda Constitucional n. 103/2019, c/c art. 136 da Lei Municipal n. 2.808/2014 
(com redação dada pela Lei Municipal n. 3.756/2020), que rege o Regime Próprio de Previdência Social, conforme Portaria n. 
75/2022, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.168, de 1º/09/2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Vanda Maria da Silva Gomes, inscrita no CPF sob o n. 
582.506.461-34, ocupante do cargo de Professor, conforme Portaria n. 75/2022, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 
3.168, de 1º/09/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5681/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/16715/2022 
PROTOCOLO: 2210446 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDENCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICIPIO DE TRES LAGOAS - TRES LAGOAS PREVIDENCIA 
JURISDICIONADO: DIRCEU GARCIA DE OLIVEIRA JUNIOR 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Três Lagoas, à servidora Aurea Luiza de Souza, ocupante do cargo de Cozinheiro. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA – FTAC – 10069/2024” (peça 12), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 7278/2024” (peça 13), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 40, §1º, III, c/c o art. 20 da Emenda Constitucional n. 103/2019, c/c art. 137, §2º, I, da Lei Municipal n. 2.808/2014 (com 
redação dada pela Lei Municipal n. 3.756/2020) que rege o Regime Próprio de Previdência Social, conforme Portaria n. 78/2022, 
publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.189, de 03/10/2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Aurea Luiza de Souza, inscrita no CPF sob o n. 
582.556.131-53, ocupante do cargo de Cozinheiro, conforme Portaria n. 78/2022, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 
3.189, de 03/10/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5554/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/17042/2022 
PROTOCOLO: 2211594 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE CHAPADÃO DO SUL 
JURISDICIONADO: MARISTELA FRAGA DOMINGUES 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
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Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Chapadão do Sul, ao servidor Gervazio Izaltino Cecatto , ocupante do cargo de Agente de Serviços Especializados 
I. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC – 6598/2024” (peça 15), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 5805/2024” (peça 16), manifestaram-se pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 40, § 1º, III, "b" da CF, c/c o art. 46 da Lei Municipal n. 917/2013, conforme Portaria n. 30/2022, publicada no Diário Oficial 
de Chapadão do Sul n. 2.872, de 07/10/2022. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária ao servidor Gervazio Izaltino Cecatto, inscrito no CPF sob o n. 
257.273.701-91, ocupante do cargo de Agente de Serviços Especializados I, conforme Portaria n. 30/2022, publicada no Diário 
Oficial de Chapadão do Sul n. 2.872, de 07/10/2022, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5843/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/2300/2023 
PROTOCOLO: 2232251 
ÓRGÃO: INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DO MUNICÍPIO DE CORONEL SAPUCAIA 
JURISDICIONADO: ROSANGELA CAVAZZANI LUCA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte da Instituto de Previdência Social dos Servidores do 
Município de Coronel Sapucaia, à servidora Marta Perez Garcia, ocupante do cargo de Merendeira. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - FTAC - 10499/2024” (peça 13), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC - 7722/2024” (peça 14), manifestaram-se pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
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Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do artigo 6°, incisos I, II, III e IV, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, combinado com art. 41 da Lei n. 
49, de 29 de setembro de 2015, conforme Portaria n. 04/2023, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL n. 3.288, de 
28/02/2023. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Marta Perez Garcia, inscrita no CPF sob o n. 
407.835.451-34, ocupante do cargo de Merendeira, conforme Portaria n. 04/2023, publicada no Diário Oficial da ASSOMASUL, 
n. 3.288, de 28/02/2023, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5494/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/11038/2020 
PROTOCOLO: 2075158 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, à servidora Irene de Fatima Gomes, ocupante do cargo de Merendeira. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP – 8322/2024” (peça 26), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 6457/2024” (peça 27), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada no art. 40, 
§1º, III, “b”, §§ 3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, observado o art. 
1º da Lei Federal n. 10.887/2004, c/c os arts. 24, I, “d”, 33, 70 e 72 da Lei Complementar n. 191/2011, conforme Decreto “PE” n. 
2.100/2020, publicado no DIOGRANDE n. 6.051, de 03/09/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Irene de Fatima Gomes, inscrita no CPF sob o n. 
023.790.848-40, ocupante do cargo de Merendeira, conforme Decreto “PE” n. 2.100/2020, publicado no DIOGRANDE n. 6.051, 
de 03/09/2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
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II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 4831/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/3003/2019 
PROTOCOLO: 1965644 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. REFIXAÇÃO DE PROVENTOS. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de refixação de proventos de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de 
Previdência de Campo Grande, à servidora Flavia Anache Marsiglia Cavalcanti Garcia, ocupante do cargo de Odontólogo. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica mediante a Análise “ANA - DFAPP – 6254/2024” (peça 11), e o Ministério 
Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 5162/2024” (peça 12), manifestaram pelo Registro do ato em apreço, na 
medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da refixação de proventos de aposentadoria voluntária ocorreu com fundamento na Análise de 
Conformidade de Aposentadoria no processo n. 12056/2017-19, conforme Decreto “PE” n. 619, publicado no DIOGRANDE n. 
5.507, de 01/03/2019. 
 
Ante o exposto, acolhendo o parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de refixação de proventos de aposentadoria voluntária à servidora Flavia Anache Marsiglia 
Cavalcanti Garcia, inscrita no CPF sob o n. 378.956.131-20, ocupante do cargo de Odontólogo, conforme Decreto “PE” n. 619, 
publicado no DIOGRANDE n. 5.507, de 01/03/2019, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos à Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5852/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/6128/2020 
PROTOCOLO: 2040628 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
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TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO DE MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte da Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, à servidora Ana Maria da Cunha Ayub, ocupante do cargo de Odontólogo. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP - 2150/2024” (peça 20), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC - 5840/2024” (peça 21), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 7°, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, no art. 3º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 de julho 
de 2005, e arts. 66 e 67 da Lei Complementar n. 191, de 22 de dezembro de 2011, conforme Decreto “PE” n. 776/2020, publicado 
no DIOGRANDE n. 5.884, de 1º de abril de 2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Ana Maria da Cunha Ayub, inscrita no CPF sob o n. 
095.413.748-59, ocupante do cargo de Odontólogo, conforme Decreto “PE” n. 776/2020, publicado no DIOGRANDE, n. 5.884, 
de 1º de abril de 2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5193/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/6131/2020 
PROTOCOLO: 2040631 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, à servidora Alaíde Chivalski, ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP – 2221/2024” (peça 15), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 5841/2024” (peça 16), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
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Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
dos artigos 6º e 7°, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e art. 2º da Emenda Constitucional n. 47, de 5 
de julho de 2005, combinado com o art. 24, inciso I, alínea “c” e arts. 65 e 67 da Lei Complementar n. 191, de 22 de dezembro 
de 2011, conforme Decreto “PE” n. 782/2020, publicado no DIOGRANDE, n. 5.884, de 1º de abril de 2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Alaíde Chivalski, inscrita no CPF sob o n. 314.034.251-
91 ocupante do cargo de Técnico de Enfermagem, conforme Decreto “PE” n. 782/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.884 em 
1º de abril de 2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5861/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/6163/2020 
PROTOCOLO: 2040760 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, à servidora Sônia Regina de Melo Hanaoka, ocupante do cargo de Professor. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP - 2155/2024” (peça 15), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC - 6704/2024” (peça 16), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
dos arts. 6º e 7°, da Emenda Constitucional n. 41/2003, e art. 2º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o art. 24, I, “c” e arts. 
65 e 67 da Lei Complementar n. 191/2011, conforme Decreto “PE” n. 774/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.884, de 
1º/04/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
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I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Sônia Regina de Melo Hanaoka, inscrita no CPF sob o 
n. 363.151.336-49, ocupante do cargo de Professor, conforme Decreto “PE” n. 774/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.884, de 
1º/04/2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 

 
CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 

 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5884/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6164/2020 
PROTOCOLO: 2040761 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, à servidora Maria Luiza Carvalho Franco, ocupante do cargo de Farmacêutico-Bioquímico. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP - 2159/2024” (peça 15), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC - 6711/2024” (peça 16), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
dos arts. 6º e 7°, da Emenda Constitucional n. 41/2003, e art. 2º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o art. 24, I, “c” e arts. 
65 e 67 da Lei Complementar n. 191/2011, conforme Decreto “PE” n. 882/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.894, de 
08/04/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Maria Luiza Carvalho Franco, inscrita no CPF sob o n. 
366.380.721-53, ocupante do cargo de Farmacêutico-Bioquímico, conforme Decreto “PE” n. 882/2020, publicado no DIOGRANDE 
n. 5.894, de 08/04/2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5227/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6169/2020 
PROTOCOLO: 2040782 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR : CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, ao servidor Marcílio Teixeira Arante, ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP – 2186/2024” (peça 15), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 6429/2024” (peça 16), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
dos artigos nos artigos 6º e 7°, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, e art. 2º da Emenda Constitucional 
n. 47, de 5 de julho de 2005, combinado com o art. 24, inciso I, alínea “c” e arts. 65 e 67 da Lei Complementar n. 191, de 22 de 
dezembro de 2011, conforme Decreto “PE” n. 800/2020, publicado no DIOGRANDE, n. 5.884, de 1º de abril de 2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária ao servidor Marcílio Teixeira Arante, inscrito no CPF sob o n. 
200.331.841-00 ocupante do cargo de Agente de Atividades Educacionais, conforme Decreto “PE” n. 800/2020, publicado no 
DIOGRANDE n. 5.884 em 1º de abril de 2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 6027/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6171/2020 
PROTOCOLO: 2040784 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, ao servidor José Wilson Capdeville Bastos, ocupante do cargo de Odontólogo. 
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No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP - 2187/2024” (peça 15), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC - 6439/2024” (peça 16), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
dos arts. 6º e 7°, da Emenda Constitucional n. 41/2003, e art. 2º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o art. 24, I, “c” e arts. 
65 e 67 da Lei Complementar n. 191/2011, conforme Decreto “PE” n. 778/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.884, de 
1º/04/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária ao servidor José Wilson Capdeville Bastos, inscrito no CPF sob o n. 
178.466.171-68, ocupante do cargo de Odontólogo, conforme Decreto “PE” n. 778/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.884, de 
1º/04/2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 6036/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6172/2020 
PROTOCOLO: 2040785 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, ao servidor Francisco Joaquim Abarca Ramirez, ocupante do cargo de Auxiliar Social I. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP - 7821/2024” (peça 15), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC - 6440/2024” (peça 16), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 0
1/

08
/2

4 
13

:1
6

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

C
75

11
B

95
02

9



| Nº 3815 
   Sexta-feira, 2 de agosto de 2024 

 

 

 

Pág.21 

Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
dos arts. 6º e 7°, da Emenda Constitucional n. 41/2003, e art. 2º da Emenda Constitucional n. 47/2005, c/c o art. 24, I, “c” e arts. 
65 e 67 da Lei Complementar n. 191/2011, conforme Decreto “PE” n. 808/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.884, de 
1º/04/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária ao servidor Francisco Joaquim Abarca Ramirez, inscrito no CPF sob 
o n. 208.986.571-72, ocupante do cargo de Auxiliar Social I, conforme Decreto “PE” n. 808/2020, publicado no DIOGRANDE n. 
5.884, de 1º/04/2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5213/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/6570/2020 
PROTOCOLO: 2042181 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, à servidora Rute Helena Silva Pinho Braga, ocupante do cargo de Professor. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise final “ANA - DFAPP – 8326/2024” (peça 28), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 6442/2024” (peça 29), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do artigo 40, §1º, inciso III, alínea “a”, §§ 3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada Emenda Constitucional n.  41, 
de 19 de dezembro de 2003, observado o artigo 1º da Lei Federal n. 10.887, de 18 de junho de 2004, combinado com o § 5º do 
artigo 40 da Constituição Federal de 5 de outubro de 1988, e com os artigos 32, 70 e 72 da Lei Complementar n. 191, de 22 de 
dezembro de 2011, conforme Decreto “PE” n. 1.035, de 5 de maio de 2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.924, em 06.05.2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Rute Helena Silva Pinho Braga, inscrita no CPF sob o n. 
227.649.092-68 ocupante do cargo de Professor, conforme Decreto “PE” n. 1035/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.924 em 
06 de maio de 2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
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II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5634/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/6597/2020 
PROTOCOLO: 2042265 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO BARBOSA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, à servidora Laudelina Alves de Queiroz Leite, ocupante do cargo de Professor. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP – 9413/2024” (peça 26), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 7706/2024” (peça 27), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 40, §1º, III, “a”, §§ 3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, 
observado o art. 1º da Lei Federal n. 10.887/2004, c/c o §5º, do art. 40 da Constituição Federal, e os arts. 32, 70 e 72, da Lei 
Complementar n. 191/2011, conforme Decreto “PE” n. 1.028/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.924, de 06/05/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Laudelina Alves de Queiroz Leite, inscrita no CPF sob o 
n. 367.401.281-20, ocupante do cargo de Professor, conforme Decreto “PE” n. 1.028/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.924, 
de 06/05/2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5462/2024 
 

PROCESSO TC/MS: TC/6604/2020 
PROTOCOLO: 2042279 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO E: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
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TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, ao servidor Edson Barreto de Souza, ocupante do cargo de Professor. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA – DFAPP – 9442/2024” (peça 28), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 7728/2024” (peça 29), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 40, §1º, III, “b”, §§ 3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, 
observado o art. 1º da Lei Federal n. 10.887/2004, c/c os arts. 24, I, “d”, 33, 70 e 72 da Lei Complementar n. 191/2011, conforme 
Decreto “PE” n. 1.031/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.924, de 06/05/2020. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária ao servidor Edson Barreto de Souza, inscrito no CPF sob o n. 
107.791.401-68, ocupante do cargo de Professor, conforme Decreto “PE” n. 1.031/2020, publicado no DIOGRANDE n. 5.924, de 
06/05/2020, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5682/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7481/2019 
PROTOCOLO: 1985208 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, à servidora Celeste de Oliveira, ocupante do cargo de Professor. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP – 7803/2024” (peça 26), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 6472/2024” (peça 27), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
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Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar 
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 40, §1º, III, “b”, §§ 3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, 
observado o art. 1º, da Lei Federal n. 10.887/2004, c/c os arts. 24, I, “d”, 33, 70 e 72, da Lei Complementar n. 191/2011, conforme 
Decreto “PE” n. 1.406/2019, publicado no DIOGRANDE n. 5.594, de 03/06/2019. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
 
I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Celeste de Oliveira, inscrita no CPF sob o n. 
275.612.088-04, ocupante do cargo de Professor, conforme Decreto “PE” n. 1.406/2019, publicado no DIOGRANDE n. 5.594, de 
03/06/2019, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.WNB - 5644/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/7561/2019 
PROTOCOLO: 1985397 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
JURISDICIONADO: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
TIPO DE PROCESSO: APOSENTADORIA 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA. REGISTRO. 
 
Versam os autos sobre a concessão de aposentadoria voluntária, por parte do Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande, à servidora Margareth Regina de Araújo, ocupante do cargo de Professor. 
 
No transcorrer da instrução processual, a Equipe Técnica, mediante a Análise “ANA - DFAPP – 6782/2024” (peça 26), e o 
Ministério Público de Contas, em seu Parecer “PAR - 2ª PRC – 5842/2024” (peça 27), manifestaram-se pelo Registro do ato em 
apreço, na medida em que foram cumpridas as exigências regimentais e legais pertinentes. 
 
É o relatório. 
 
Preliminarmente, consoante art. 4º, III, “a”, c/c arts. 10 e 11, I, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 
98/2018 (RITCE/MS), em razão da matéria, a competência para o julgamento do feito é do Juízo Singular. 
 
Constata-se que foram observadas as disposições regimentais, razão pela qual se passa à análise do mérito, que recai sobre o 
exame e julgamento de matéria relativa a Ato de Pessoal, conforme consta do art. 21, III, c/c 34, I, “b”, da Lei Complementar  
Estadual n. 160/2012 (LOTCE/MS). 
 
Verifica-se que a concessão da aposentadoria voluntária observou a legislação aplicável à matéria, estando amparada nos termos 
do art. 40, §1º, III, “a”, §§ 3º, 8º e 17, da Constituição Federal, com redação dada pela Emenda Constitucional n. 41/2003, 
observado o art. 1º, da Lei Federal n. 10.887/2004, c/c o §5º, do art. 40, da Constituição Federal, e os arts. 32, 70 e 72, da Lei 
Complementar n. 191/2011, conforme Decreto “PE” n. 1.384/2019, publicado no DIOGRANDE n. 5.594, de 03/06/2019. 
 
Ante o exposto, acolhendo o Parecer do Ministério Público de Contas, DECIDO: 
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I - PELO REGISTRO da concessão de aposentadoria voluntária à servidora Margareth Regina de Araújo, inscrita no CPF sob o n. 
464.535.391-87, ocupante do cargo de Professor, conforme Decreto “PE” n. 1.384/2019, publicado no DIOGRANDE n. 5.594, de 
03/06/2019, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, I, “b”, da LOTCE/MS; 
 
II - PELA REMESSA dos autos a Gerência de Controle Institucional para INTIMAÇÃO do resultado deste julgamento aos 
interessados, observado o que dispõe o art. 50 da LOTCE/MS, e encaminhamentos de que trata o art. 187, § 2º e § 3º, II, “a”, do 
RITCE/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

Conselheiro Substituto Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 

Decisão Liminar 

DECISÃO LIMINAR DLM - G.RC - 117/2024 
 
PROCESSO TC/MS :  TC/5718/2024 
PROTOCOLO :  2340820 
ÓRGÃOS     :  PREFEITURA MUNICIPAL DE BRASILÂNDIA – MS/SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 
JURISDICIONADOS     :  1. ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO/ 2. JOSÉ CARLOS SORIANO/ 3. ADELIZA MARIA SANTOS 

ABRAMI 
CARGO DOS JURISDICIONADOS     :  1. PREFEITO MUNICIPAL/ 2. SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO/ 3. SECRETÁRIA 

MUNICIPAL DE SAÚDE 
ASSUNTO DO PROCESSO     :  CONTROLE PRÉVIO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO LICITATÓRIO     :  PREGÃO PRESENCIAL 12/2024 
OBJETO DA LICITAÇÃO     :  REGISTRO DE PREÇO PARA EVENTUAL AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS NÃO PACTUADOS 

PARA ATENDER A DEMANDA DAS FARMÁCIAS DE DISTRIBUIÇÃO FARMACOLÓGICA DA 
REDE BÁSICA DA SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

VALOR ESTIMADO   : R$ 1.059.730,29 
RELATOR   : CONS. SUBST. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL (ATO CONVOCATÓRIO N. 02/2023) 
 
Tratam os presentes autos de controle prévio ao edital do processo licitatório – Pregão Presencial n. 12/2024, deflagrado pelo 
Município de Brasilândia – MS, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, visando ao registro de preços para a eventual 
aquisição de medicamentos não pactuados, em atendimento à demanda das Farmácias de Distribuição Farmacológica, da Rede 
Básica da Secretaria Municipal de Saúde, ao custo estimado de R$ 1.059.730,29 (um milhão cinquenta e nove mil setecentos e 
trinta reais e vinte e nove centavos), cuja sessão pública de recebimento/abertura das propostas foi designada para o dia 
5/8/2024, às 07:30 horas (horário deste Estado de MS), que foi encaminhado a esta Corte para fins de controle prévio, nos 
termos do art. 150, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018.  
 
Em análise dos documentos constantes dos autos (peça 14), a equipe técnica da Divisão de Fiscalização de Gestão de Saúde 
apontou a existência de impropriedade relativa ao processo licitatório, consubstanciada pela previsão no respectivo edital 
(subitem 2.3.) da adoção de Pregão na modalidade presencial, em detrimento à forma eletrônica. 
 
Compulsando-se os autos, observa-se que, a despeito da disposição contida no art. 176, II, da lei n. 14133/20211 e que foi levada 
à efeito como fundamento para a adoção de referida modalidade licitatória, não foram apresentadas justificativas/motivações 
suficientes e, tampouco, comprovada a impossibilidade da utilização da forma eletrônica. 
Entretanto, no presente caso a elucidação de referida questão se mostra necessária, não só em razão do disposto no art. 17, § 
2º, da lei 14133/2021, no sentido de que deverá ser apresentada motivação da adoção de licitação na forma presencial, mas 
também porque em consulta ao site da Prefeitura Municipal, no endereço eletrônico 
https://www.brasilandia.ms.gov.br/portal/editais/1/1/0/0/0/10/0/0/0/data-realizacao-decrescente/0, foi possível se constatar 
que nos anos de 2022 e 2023 foram realizadas licitações na modalidade Pregão Eletrônico para a aquisição de bens/produtos, 
por meio de utilização de portais oficiais e privados (comprasgovernamentais.gov.br, portal comprasnet, BLL Compras).  

 
1 Art. 176. Os Municípios com até 20.000 (vinte mil) habitantes terão o prazo de 6 (seis) anos, contado da data de publicação desta Lei, para cumprimento: 

I - (...); 
II - da obrigatoriedade de realização da licitação sob a forma eletrônica a que se refere o § 2º do art. 17 desta Lei. 
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Ademais, é cediço que o objeto da licitação, por sua natureza, impende necessariamente que se possibilite a participação de 
eventuais interessados com maior amplitude possível, medida esta que indubitavelmente melhor se obtém com a adoção de 
licitações na forma eletrônica.  
 
Assim sendo, considerando que a disposição editalícia supramencionada denota a presença dos requisitos do fumus boni iuris e 
do periculum in mora, uma vez que implica na imposição de injustificado obstáculo à competitividade, principalmente em relação 
à participação de eventuais interessados que se encontrem situados em localidades distantes do município, o que pode implicar 
na redução de propostas que possam ser mais vantajosas e econômicas à Administração, o que pode resultar em danos ao erário, 
em clara violação aos Princípios elencados no art. 5º, da lei n. 14133/2021. 
 
Desta forma e em razão dos fatos acima, a aplicação de medida cautelar para a suspensão da licitação, nos termos previstos no 
art. 149, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, é medida que se deve levar a efeito no presente 
momento, já que a sessão pública de abertura do certame/recebimento das propostas foi designada para o dia 5/8/2024, às 
07:30 (sete horas e trinta minutos), horário deste Estado de MS. 
 
DO DISPOSITIVO 
 
Pelas razões e fundamentos expostos, com suporte no art. 71, da Constituição Federal, art. 77, da Constituição do Estado de MS, 
art. 113, § 2º, da lei n. 8666/1993, arts. 56 a 58, da Lei Complementar n. 160/2012; arts. 4º, I, “b”, 3, art. 149, caput e art. 152, 
ambos do Regimento Interno, aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DETERMINO: 
 
a) A adoção de medidas para a SUSPENSÃO CAUTELAR IMEDIATA do processo licitatório – Pregão Presencial n. 12/2024; 
 
b) As intimações do Prefeito Municipal de Brasilândia - MS, ANTÔNIO DE PÁDUA THIAGO, do Secretário Municipal de 
Administração de Brasilândia – MS, JOSÉ CARLOS SORIANO e, da Secretária Municipal de Saúde de Brasilândia – MS, ADELIZA 
MARIA SANTOS ABRAMI, para que no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados da ciência da presente Decisão, comprovem a 
suspensão do certame licitatório e apresentem defesas, sob pena de multa correspondente ao valor de 1.000 (um mil) UFERMS, 
nos termos do art. 57, III, da Lei Complementar n. 160/2012, e art. 170, I, do Regimento Interno, aprovado pela RNTC/MS n. 
76/2013, sem prejuízo de eventual obrigação de ressarcimento ao erário a ser eventualmente apurada. 
 
É a decisão. 
 
Encaminhe-se o presente expediente à Gerência de Controle Institucional para que promova, em caráter de urgência, as 
intimações dos Gestores, bem como, a adoção de medidas para a publicação da presente decisão, autorizado o contato telefônico 
para celeridade às intimações dos interessados e garantia da efetividade da presente decisão, mediante certificação nos 
presentes autos. 
 
Publique-se. Intime-se. Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024. 
 

Leandro Lobo Ribeiro Pimentel 
Conselheiro Substituto 

 
Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6412/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1627/2024 
PROTOCOLO: 2309426 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ 
RESPONSÁVEL: EDUARDO ESGAIB CAMPOS 
CARGO DO RESPONSÁVEL: PREFEITO MUNICIPAL 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADOS 
SERVIDORES: NOELIA CRUZ DA SILVA E OUTROS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATOS DE ADMISSÃO COLETIVA.  CONCURSO PÚBLICO. REGISTRO. 
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DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro coletivo, dos atos de admissão de pessoal, 
provenientes do Concurso Público, Edital n. 1/2022, realizado pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã, sob a responsabilidade 
do Sr. Eduardo Esgaib Campos, prefeito municipal. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-2478/2024, concluiu pelo 
registro dos presentes atos de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8305/2024, e opinou favoravelmente ao registro das 
nomeações em apreço. 
 
DA DECISÃO 
 
As documentações relativas às presentes admissões apresentaram-se completas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, 
de 3 de outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias). 
 
As admissões foram realizadas nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 20/2022, publicado em 9.3.2023. 
 
Os servidores foram nomeados e empossados dentro do prazo legal, merecendo, dessa forma, serem registrados por esta Corte 
de Contas. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 
11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro das nomeações dos servidores abaixo discriminados, aprovados por meio de concurso público realizado pela 
Prefeitura Municipal de Ponta Porã, em razão da legalidade desses atos de admissão, nos termos do art. 77, III, da Constituição 
Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 11, I, 
da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018: 
 

Nomeados: Cargos: 

Noelia Cruz da Silva professor 20/h 

Neide Aparecida Morales Benites Furtuna professor 20/h 

Celia dos Santos Arguelho professor 20/h 

Ana Paula Franco Jara professor 20/h 

Viviane Garcia Evangelista professor 20/h 

Tania Alves Marques professor 20/h 

Andreia Villagra Machado professor 20/h 

Andreia Graziela Silva Garcete profissional de apoio escolar 

Fernanda Ojeda Jardim professor 20/h 

Vania Cesar Ovelar professor 20/h 

Giane Amaral Machado professor 20/h 

Marley Augusta da Silva Santos professor 20/h 

Renan Goncalves Barbosa professor 20/h 

Sindi Sabrina Pedroso Cubilla psicopedagogo 

Paloma Santos da Silva professor 20/h 

Braulio Sulzbacher de Souza professor 20/h 

Micaela Landolfi Vieira professor 20/h 

Raquel Ramirez Cáceres Geist professor 20/h 

Regiane Patrícia da Cruz Dias profissional de apoio escolar 

Francilene Vieira Muller profissional de apoio escolar 

Carolina Guane Gonzalez professor 20/h 

Maiara Andressa Borges Janguas professor 20/h 

Viviane Antônio Rodrigues profissional de apoio escolar 

Edileuza Jara Messa professor 20/h 

Adriana Sadagurschi professor 20/h 
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Luana Bortolon dos Santos professor 20/h 

Tamires Duarte Rodrigues professor 20/h 

Eliane da Silva Santos professor 20/h 

Camila Inocência Carpes Rotela profissional de apoio escolar 

Jose Paulo dos Santos Rosas de Castro professor 20/h 

Tatiane de Freitas Souza professor 20/h 

Raí Richard Benites professor 20/h 

Edina Almeida Lacerda professor 20/h 

Mauricio Prieto professor 20/h 

Jackson Ferreira da Silva Santos professor 20/h 

Miguel Insfran Leguizamon profissional de apoio escolar 

Sandra Ribas Pinto Scheufele professor 20/h 

Tamara Gonzalez Florenciano professor 20/h 

Mirtha Raquel Benites Duarte Saito profissional de apoio escolar 

Adrielson Fernando Marques Ferreira professor 20/h 

Andreia Viana Cordovil Wanzeler professor 20/h 

Elis Regina Galvão Fernandes professor 20/h 

Giovanna Jardim Rossoni professor 20/h 

Debora de Magalhaes Souza professor 20/h 

Elizangela Aparecida Barros Rodrigues professor 20/h 

Juliana Aparecida Schuincki professor 20/h 

Tatiane Porto Macedo professor 20/h 

Lucineide Maria Miranda professor 20/h 

Tatiane Gamarra Calonga professor 20/h 

Naara Guerreiro Coinete professor 20/h 

 
2. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6418/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2843/2024 
PROTOCOLO: 2318992 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADOS 
SERVIDORES: PAULO ARANTES ARAUJO E OUTROS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATOS DE ADMISSÃO COLETIVA.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  
RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro coletivo, dos atos de admissão de pessoal, 
provenientes do Concurso Público, Edital n. 1/2015, realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
sob a responsabilidade do Sr. Aud de Oliveira Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-2843/2024, concluiu pelo 
registro dos presentes atos de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8599/2024, e opinou favoravelmente ao registro das 
nomeações em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
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DA DECISÃO 
 
As documentações relativas às presentes admissões apresentaram-se completas, porém foram enviadas intempestivamente a 
este Tribunal de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias). 
 
As admissões foram realizadas nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
Os servidores foram nomeados e empossados dentro do prazo legal, merecendo, dessa forma, serem registrados por esta Corte 
de Contas. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos às admissões em exame tenha ocorrido de forma intempestiva, adoto a 
recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como medida suficiente ao 
caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de intempestividade no envio de 
documentos. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e, parcialmente, o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 
4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
DECIDO: 
 
1. pelo registro das nomeações dos servidores abaixo discriminados, aprovados por meio de concurso público realizado pela 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, em razão da legalidade desses atos de admissão, nos termos do 
art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018: 
 

Nomeados: Cargos: 

Paulo Arantes Araujo Agente Penitenciário 

Aurora Maria Rosa de Oliveira Agente Penitenciário 

Jessika Machado Agente Penitenciário 

Mike Cáceres de Oliveira Agente Penitenciário 

Laura Elisa Bulhões de Souza Rocha Agente Penitenciário 

Beatriz Moreira de Souza Silva Agente Penitenciário 

 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6434/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2844/2024 
PROTOCOLO: 2318998 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADOS 
SERVIDORES: CLAIRE LUCIA REDIVO AZOLINI E OUTROS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATOS DE ADMISSÃO COLETIVA.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  
RECOMENDAÇÃO. 
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DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro coletivo, dos atos de admissão de pessoal, 
provenientes do Concurso Público, Edital n. 1/2015, realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
sob a responsabilidade do Sr. Aud de Oliveira Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-11006/2024, concluiu pelo 
registro dos presentes atos de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8601/2024, e opinou favoravelmente ao registro das 
nomeações em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
As documentações relativas às presentes admissões apresentaram-se completas, porém foram enviadas intempestivamente a 
este Tribunal de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias). 
 
As admissões foram realizadas nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
Os servidores foram nomeados e empossados dentro do prazo legal, merecendo, dessa forma, serem registrados por esta Corte 
de Contas. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos às admissões em exame tenha ocorrido de forma intempestiva, adoto a 
recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como medida suficiente ao 
caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de intempestividade no envio de 
documentos. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e, parcialmente, o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 
4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
DECIDO: 
 
1. pelo registro das nomeações dos servidores abaixo discriminados, aprovados por meio de concurso público realizado pela 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, em razão da legalidade desses atos de admissão, nos termos do 
art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018: 
 

Nomeados: Cargos: 

Claire Lucia Redivo Azolini Agente Penitenciário 

Rodolfo de Souza Monteiro Agente Penitenciário 

Cleverton Henrique Louro de Souza Leal Agente Penitenciário 

Vinicius Pagioro Coppi Agente Penitenciário 

 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6417/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/2866/2024 
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PROTOCOLO: 2319114 
ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PONTA PORÃ 
RESPONSÁVEL: LUDIMAR GODOY NOVAIS 
CARGO DO RESPONSÁVEL: PREFEITO MUNICIPAL – À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO 
SERVIDORA: ANA MARIA OLIVEIRA DA SILVA DE SOUZA 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATO DE ADMISSÃO DE PESSOAL. CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. RECOMENDAÇÃO. 
REGISTRO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação, para fins de registro, do ato de admissão da servidora Ana Maria Oliveira da Silva de 
Souza, aprovada por meio de concurso público realizado pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã, para o cargo de agente 
comunitário de saúde – ESF Canaã – zona rural, sob a responsabilidade do Sr. Ludimar Godoy Novais, prefeito municipal, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise - ANA- DFAPP-9825/2024 (peça 16), 
concluiu pelo registro do ato de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou seu Parecer PAR - 4ª PRC – 8323/2024 (peça 17), e opinou favoravelmente ao 
registro da nomeação em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente admissão apresentou-se completa, porém foi enviada intempestivamente a este Tribunal 
de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de Peças 
Obrigatórias). 
 
A presente admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 23/2016, publicado em 29.6.2016, com validade até 29.6.2018. 
 
O servidor foi nomeado pelo Decreto n. 7.468/2016, publicado em 30.6.2016, tendo tomado posse em 13.7.2016, ou seja, dentro 
do prazo de validade do concurso público. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos à admissão em exame tenha ocorrido de forma intempestiva, adoto a 
recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como medida suficiente ao 
caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de intempestividade no envio de 
documentos. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e, parcialmente, o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 
4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
DECIDO: 
 
1. pelo registro da nomeação da servidora Ana Maria Oliveira da Silva de Souza, aprovada por meio de concurso público 
realizado pela Prefeitura Municipal de Ponta Porã, para o cargo de agente comunitário de saúde – ESF Canaã – zona rural, haja 
vista a sua legalidade, nos termos do art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei 
Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c o 
art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6446/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3038/2024 
PROTOCOLO: 2320280 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADOS 
SERVIDORES: JHENNIFER SARA VILELA ALVES E OUTROS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATOS DE ADMISSÃO COLETIVA.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  
RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro coletivo, dos atos de admissão de pessoal, 
provenientes do Concurso Público, Edital n. 1/2015, realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
sob a responsabilidade do Sr. Aud de Oliveira Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-11333/2024, concluiu pelo 
registro dos presentes atos de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8609/2024, e opinou favoravelmente ao registro das 
nomeações em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
As documentações relativas às presentes admissões apresentaram-se completas, porém foram enviadas intempestivamente a 
este Tribunal de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias). 
 
As admissões foram realizadas nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
Os servidores foram nomeados e empossados dentro do prazo legal, merecendo, dessa forma, serem registrados por esta Corte 
de Contas. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos às admissões em exame tenha ocorrido de forma intempestiva, adoto a 
recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como medida suficiente ao 
caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de intempestividade no envio de 
documentos. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e, parcialmente, o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 
4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
DECIDO: 
 
1. pelo registro das nomeações dos servidores abaixo discriminados, aprovados por meio de concurso público realizado pela 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, em razão da legalidade desses atos de admissão, nos termos do 
art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018: 
 

Nomeados: Cargos: 

Jhennifer Sara Vilela Alves Agente Penitenciário 

Rayra Borges da Costa Campos Agente Penitenciário 

Erick Lemes Gamarra Agente Penitenciário 

Aiana Rodrigues Leonel da Silva Agente Penitenciário 

Phillippe Oliveira de Gois Agente Penitenciário 

Franciane Assis Oliveira Miani Agente Penitenciário 
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Camila Pereira dos Santos Cavalheiro Agente Penitenciário 

 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6454/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3081/2024 
PROTOCOLO: 2320550 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADOS 
SERVIDORES: KENNETH MORIJI TOMONAGA E OUTROS 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATOS DE ADMISSÃO COLETIVA.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  
RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação da legalidade, para fins de registro coletivo, dos atos de admissão de pessoal, 
provenientes do Concurso Público, Edital n. 1/2015, realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, 
sob a responsabilidade do Sr. Aud de Oliveira Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-11501/2024, concluiu pelo 
registro dos presentes atos de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8769/2024, e opinou favoravelmente ao registro das 
nomeações em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
As documentações relativas às presentes admissões apresentaram-se completas, porém foram enviadas intempestivamente a 
este Tribunal de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 88, de 3 de outubro de 2018 (Manual de Peças Obrigatórias). 
 
As admissões foram realizadas nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal, e o concurso público foi devidamente 
homologado pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
Os servidores foram nomeados e empossados dentro do prazo legal, merecendo, dessa forma, serem registrados por esta Corte 
de Contas. 
 
Embora a remessa dos documentos relativos às admissões em exame tenha ocorrido de forma intempestiva, adoto a 
recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como medida suficiente ao 
caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de intempestividade no envio de 
documentos. 
 
Pelo exposto, acolho o entendimento da unidade técnica da DFAPP e, parcialmente, o parecer ministerial, e com fulcro nos arts. 
4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98/2018, 
DECIDO: 
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1. pelo registro das nomeações dos servidores abaixo discriminados, aprovados por meio de concurso público realizado pela 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário, em razão da legalidade desses atos de admissão, nos termos do 
art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de 
janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de dezembro de 2018: 
 

Nomeados: Cargos: 

Kenneth Moriji Tomonaga Agente Penitenciário 

Gracyelle Araujo Godoy Agente Penitenciário 

Tatiana Machuca Godoy Bagui Agente Penitenciário 

Celida Vanilda Villalba de Souza Agente Penitenciário 

Ulisses Boschetti da Silva Agente Penitenciário 

Douglas Henrique da Trindade Agente Penitenciário 

Talita Cristina Larentis Agente Penitenciário 

 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6336/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/451/2024 
PROTOCOLO: 2297491 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO – AGEPEN 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADO 
SERVIDOR: GUSTAVO ANTÔNIO DE ATAÍDE 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATO DE ADMISSÃO.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação, para fins de registro, do ato de admissão do servidor Gustavo Antônio de Ataíde, 
aprovado por meio de concurso público realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário – AGEPEN, 
para o cargo de agente penitenciário estadual – segurança e custódia (masculino), sob a responsabilidade do Sr. Aud Oliveira 
Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-4149/2024 (peça 18), 
concluiu pelo não registro do ato de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8399/2024 (peça 22), e opinou favoravelmente ao 
registro da nomeação em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente admissão apresentou-se completa, porém foi enviada intempestivamente a este Tribunal 
de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de Peças 
Obrigatórias). 
 
A admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi devidamente homologado 
pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
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A Divisão de Fiscalização considerou que a posse do servidor ocorreu fora do prazo legal. 
 
Ocorre que houve a prorrogação do prazo para a posse, publicada no Diário Oficial do Estado no Mato Grosso do Sul n. 4.440, 
em 30.7.2017 (peça 21), considerando a necessidade de inspeção médica pré-admissional, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 
30.7.2017. Portanto, considero que a posse ocorreu dentro do prazo legal, em 3.7.2017. 
 
Quanto à intempestividade, embora a remessa dos documentos relativos à admissão em exame tenha ocorrido de forma 
intempestiva, adoto a recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como 
medida suficiente ao caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos. 
 
Pelo exposto, deixo de acolher o entendimento da unidade técnica da DFAPP e acolho, parcialmente, o parecer ministerial, e 
com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução 
TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da nomeação do servidor Gustavo Antônio de Ataíde, aprovado por meio de concurso público realizado 
pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, para o cargo de agente penitenciário estadual – 
segurança e custódia, haja vista a sua legalidade, nos termos do art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, III, e 34, I, 
“a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 98, de 5 de 
dezembro de 2018; 
 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6340/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/510/2024 
PROTOCOLO: 2297950 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO – AGEPEN 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADO 
SERVIDOR: GILBERTO LEITE OLIVEIRA JUNIOR 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATO DE ADMISSÃO.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação, para fins de registro, do ato de admissão do servidor Gilberto Leite Oliveira Junior, 
aprovado por meio de concurso público realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, 
para o cargo de agente penitenciário estadual – segurança e custódia (masculino), sob a responsabilidade do Sr. Aud Oliveira 
Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-4955/2024 (peça 18), 
concluiu pelo não registro do ato de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8397/2024 (peça 22), e opinou favoravelmente ao 
registro da nomeação em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
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DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente admissão apresentou-se completa, porém foi enviada intempestivamente a este Tribunal 
de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de Peças 
Obrigatórias). 
 
A admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi devidamente homologado 
pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
A Divisão de Fiscalização considerou que a posse do servidor ocorreu fora do prazo legal. 
 
Ocorre que houve a prorrogação do prazo para a posse, publicada no Diário Oficial do Estado no Mato Grosso do Sul n. 4.440, 
em 30.7.2017 (peça 21), considerando a necessidade de inspeção médica pré-admissional, por mais 30 (trinta) dias, a contar de 
30.7.2017. Portanto, considero que a posse ocorreu dentro do prazo legal, em 3.7.2017. 
 
Quanto à intempestividade, embora a remessa dos documentos relativos à admissão em exame tenha ocorrido de forma 
intempestiva, adoto a recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como 
medida suficiente ao caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos. 
 
Pelo exposto, deixo de acolher o entendimento da unidade técnica da DFAPP e acolho, parcialmente, o parecer ministerial, e 
com fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução 
TCE/MS n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da nomeação do servidor Gilberto Leite Oliveira Junior, aprovado por meio de concurso público realizado 
pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, para o cargo de agente penitenciário estadual – 
segurança e custódia (masculino), haja vista a sua legalidade, nos termos do art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, 
III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 
98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6345/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/781/2024 
PROTOCOLO: 2301348 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO – AGEPEN 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADO 
SERVIDOR: PEDRO ANTÔNIO BENITEZ TERRA 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATO DE ADMISSÃO.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  RECOMENDAÇÃO. 
 
DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação, para fins de registro, do ato de admissão do servidor Pedro Antônio Benitez Terra, 
aprovado por meio de concurso público realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, 
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para o cargo de agente penitenciário estadual – segurança e custódia (masculino), sob a responsabilidade do Sr. Aud Oliveira 
Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-8275/2024 (peça 43), 
concluiu pelo registro do ato de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8408/2024 (peça 30), e opinou favoravelmente ao 
registro da nomeação em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente admissão apresentou-se completa, porém foi enviada intempestivamente a este Tribunal 
de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de Peças 
Obrigatórias). 
 
A admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi devidamente homologado 
pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
O servidor foi nomeado pelo Decreto “P” n. 3.618, publicado em 26.7.2017, tendo tomado posse em 21.8.2017, ou seja, dentro 
do prazo de validade do concurso público. 
 
Quanto à intempestividade, embora a remessa dos documentos relativos à admissão em exame tenha ocorrido de forma 
intempestiva, adoto a recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como 
medida suficiente ao caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos. 
 
Pelo exposto, acolho integralmente o entendimento da unidade técnica da DFAPP e, parcialmente, o parecer ministerial, e com 
fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS 
n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da nomeação do servidor Pedro Antônio Benitez Terra, aprovado por meio de concurso público realizado 
pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, para o cargo de agente penitenciário estadual – 
segurança e custódia (masculino), haja vista a sua legalidade, nos termos do art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, 
III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 
98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 29 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.ODJ - 6396/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/797/2024 
PROTOCOLO: 2301406 
ÓRGÃO: AGÊNCIA ESTADUAL DE ADMINISTRAÇÃO DO SISTEMA PENITENCIÁRIO – AGEPEN 
RESPONSÁVEL: AUD DE OLIVEIRA CHAVES 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE, À ÉPOCA 
ASSUNTO: ADMISSÃO – CONCURSADO 
SERVIDOR: MOREIRA JUNIOR ARRUDA MACIEL 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
ATO DE ADMISSÃO.  CONCURSO PÚBLICO. REMESSA INTEMPESTIVA DE DOCUMENTOS. REGISTRO.  RECOMENDAÇÃO. 
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DO RELATÓRIO 
 
Trata o presente processo da apreciação, para fins de registro, do ato de admissão do servidor Moreira Junior Arruda Maciel, 
aprovado por meio de concurso público realizado pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, 
para o cargo de agente penitenciário estadual – segurança e custódia (masculino), sob a responsabilidade do Sr. Aud Oliveira 
Chaves, diretor-presidente, à época. 
 
A Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (DFAPP), por meio da Análise- ANA- DFAPP-8886/2024 (peça 22), 
concluiu pelo registro do ato de admissão. 
 
O Ministério Público de Contas (MPC) exarou o seu Parecer PAR-4ª PRC– 8406/2024 (peça 23), e opinou favoravelmente ao 
registro da nomeação em apreço, pugnando por multa pela remessa intempestiva de documentos. 
 
DA DECISÃO 
 
A documentação relativa à presente admissão apresentou-se completa, porém foi enviada intempestivamente a este Tribunal 
de Contas, conforme definido na Resolução TC/MS n. 54, de 14 de dezembro de 2016, vigente à época (Manual de Peças 
Obrigatórias). 
 
A admissão foi realizada nos termos do art. 37, II, da Constituição Federal e o concurso público foi devidamente homologado 
pelo Edital n. 53/2017, publicado em 17.3.2017. 
 
O servidor foi nomeado pelo Decreto “P” n. 240, publicado em 31.1.2018, tendo tomado posse em 1º.3.2018, ou seja, dentro do 
prazo de validade do concurso público. 
 
Quanto à intempestividade, embora a remessa dos documentos relativos à admissão em exame tenha ocorrido de forma 
intempestiva, adoto a recomendação ao jurisdicionado para a observância rigorosa dos prazos de remessa a este Tribunal como 
medida suficiente ao caso concreto, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos. 
 
Pelo exposto, acolho integralmente o entendimento da unidade técnica da DFAPP e, parcialmente, o parecer ministerial, e com 
fulcro nos arts. 4º, III, “a”, e 11, I, do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS 
n. 98/2018, DECIDO: 
 
1. pelo registro da nomeação do servidor Moreira Junior Arruda Maciel, aprovado por meio de concurso público realizado 
pela Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário - AGEPEN, para o cargo de agente penitenciário estadual – 
segurança e custódia (masculino), haja vista a sua legalidade, nos termos do art. 77, III, da Constituição Estadual, c/c os arts. 21, 
III, e 34, I, “a”, ambos da Lei Complementar Estadual (LCE) n. 160, de 2 de janeiro de 2012, e art. 11, I, da Resolução TCE/MS n. 
98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
2. pela recomendação ao responsável pelo órgão para que observe, com maior rigor, os prazos para a remessa de 
documentos obrigatórios a esta Corte de Contas, não excetuada a possibilidade de aplicação de multa, caso haja reincidência de 
intempestividade no envio de documentos; 
 
3. pela intimação do resultado deste julgamento aos interessados, conforme o disposto no art. 50 da LCE n. 160/2012, c/c 
o art. 70, § 2º, do RITC/MS. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
Conselheiro Marcio Monteiro 

Decisão Singular 

DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5858/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/1804/2023 
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PROTOCOLO: 2230101 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: PETRÔNIO ALVES CORREA FILHO 
RELATOR  CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela AGEPREV, ao servidor Petrônio 
Alves Correa Filho, ocupante do cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, 
todos da Lei Complementar n.º 274/2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n.º 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n.º 84/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 11.053, em 20 de janeiro de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 658/SUGESP/SED-MS/2022 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

35 (trinta e cinco) anos, 04 (quatro) meses e 19 (dezenove) dias 12.914 (doze mil, novecentos e catorze) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
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É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5766/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/1921/2023 
PROTOCOLO: 2230503 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: ANGÉLICA APARECIDA DUARTE SARATE 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul à servidora, Angélica Aparecida Duarte Sarate, ocupante do cargo de assistente organizacional, lotada na Secretaria 
de Estado de Administração e Desburocratização. 
 
A equipe da Força tarefa - Atos de Concessão manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria (peça 15). 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, esse emitiu seu parecer (peça 16), opinando, igualmente, pelo registro 
do benefício. 
 
Vieram os autos a esta relatoria para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, declara-se 
encerrada a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A aposentadoria foi concedida com os fundamentos legais no art. 11, incisos I, II, II, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 89/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.055, em 
23/01/2023. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição do beneficiário (peça 09): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

35 (trinta e cinco) anos, 03 (três) meses e 15 (quinze) dias 12.880 (doze mil, oitocentos e oitenta) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição encontra-se 
devidamente formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
No que concerne à remessa da documentação obrigatória, nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018 
foi devidamente cumprido pelo responsável. 
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DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 16 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5859/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3026/2023 
PROTOCOLO: 2234829 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: MARTA ANTONIA DE OLIVEIRA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela AGEPREV, à servidora Marta 
Antonia de Oliveira, ocupante do cargo de agente de atividades educacionais, lotada na Secretaria de Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei Complementar 
n.º 274/2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §2º, inciso I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n.º 192/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 11.096, em 08 de março de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 014/SUGESP/SED-MS/2023 (peça 7): 
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QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

31 (trinta e um) anos, 04 (quatro) meses e 27 (vinte e sete) dias 11.462 (onze mil, quatrocentos e sessenta e dois) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5818/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3028/2023 
PROTOCOLO: 2234831 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: PATRICIA BEATRIZ DE VASCONCELOS 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se o processo da concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul à servidora, Patricia Beatriz de Vasconcelos, ocupante do cargo de professora, lotada na Universidade 
Estadual de Mato Grosso do Sul. 
 
A equipe da Força tarefa - Atos de Concessão manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria (peça 13). 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, esse emitiu seu parecer (peça 14), opinando, igualmente, pelo registro 
do benefício. 
 
Vieram os autos a esta relatoria para decisão. 
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Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, declara-se 
encerrada a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A aposentadoria foi concedida com os fundamentos legais no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, 
inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, e §6º inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 193/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.096, em 08/03/2023. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição do beneficiário (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

36 (trinta e seis) anos, 08 (oito) meses e 13 (treze) dias 13.393 (treze mil, trezentos e noventa e três) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição encontra-se 
devidamente formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
No que concerne à remessa da documentação obrigatória, nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018 
foi devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5821/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3091/2023 
PROTOCOLO: 2235078 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: MARIA ALVES 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
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Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul à servidora, Maria Alves, ocupante do cargo de agente de atividades educacionais, lotada na Secretaria de Estado 
de Educação. 
 
A equipe da Força tarefa - Atos de Concessão manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria (peça 13). 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, esse emitiu seu parecer (peça 14), opinando, igualmente, pelo registro 
do benefício. 
 
Vieram os autos a esta relatoria para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, declara-se 
encerrada a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A aposentadoria foi concedida com os fundamentos legais no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, 
inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, 
inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 187/2023, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.095, em 07/03/2023. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição do beneficiário (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

30 (trinta) anos, 02 (dois) meses e 06 (seis) dias 11.016 (onze mil e dezesseis) dias. 

 
A analise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição encontra-se 
devidamente formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
No que concerne à remessa da documentação obrigatória, nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018 
foi devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5824/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3094/2023 
PROTOCOLO: 2235081 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 0
1/

08
/2

4 
13

:1
6

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

C
75

11
B

95
02

9



| Nº 3815 
   Sexta-feira, 2 de agosto de 2024 

 

 

 

Pág.45 

JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: WILSON RODRIGUES RIBEIRO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se o processo da concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, concedido pela Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul ao servidor, Wilson Rodrigues Ribeiro, ocupante do cargo de professor, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação. 
 
A equipe da Força tarefa - Atos de Concessão manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria (peça 13). 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, esse emitiu seu parecer (peça 14), opinando, igualmente, pelo registro 
do benefício. 
 
Vieram os autos a esta relatoria para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, declara-se 
encerrada a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A aposentadoria foi concedida com os fundamentos legais no art. 11, incisos I, II, II, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 188/2023, publicado no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.095, em 07/03/2023. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição do beneficiário (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

36 (trinta e seis) anos, 08 (oito) meses e 21 (vinte e um) dias 13.401 (treze mil, quatrocentos e um) dias. 

 
A analise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição encontra-se 
devidamente formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
No que concerne à remessa da documentação obrigatória, nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018 
foi devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
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Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6013/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3163/2023 
PROTOCOLO: 2235307 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: ARISTINA FERREIRA DA SILVA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela AGEPREV, à servidora Aristina 
Ferreira da Silva, ocupante do cargo de agente de atividades educacionais, lotada na Secretaria de Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, 
todos da Lei Complementar n.º 274/2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, e §6º inciso I, §7º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n.º 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n.º 190/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 11.095, em 7 de março de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 723/SUGESP/SED-MS/2022 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

30 (trinta) anos, 03 (meses) e 03 (três) dias 11.043 (onze mil e quarenta e três) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 22 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5841/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3246/2023 
PROTOCOLO: 2235692 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: GILMAR ROSAN DA SILVA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul ao servidor, Gilmar Rosan da Silva, ocupante do cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado de 
Educação. 
 
A equipe da Força tarefa - Atos de Concessão manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria (peça 13). 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, esse emitiu seu parecer (peça 14), opinando, igualmente, pelo registro 
do benefício. 
 
Vieram os autos a esta relatoria para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, declara-se 
encerrada a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A aposentadoria foi concedida com os fundamentos legais no art. 11, incisos I, II, II, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos, I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0209/2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico n. 11.100, em 13/03/2023. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição do beneficiário (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

32 (trinta e dois) anos, 01 (um) mês e 13 (treze) dias 11.723 (onze mil, setecentos e vinte e três) dias. 
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A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição encontra-se 
devidamente formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
No que concerne à remessa da documentação obrigatória, nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018 
foi devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6010/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3305/2023 
PROTOCOLO: 2235849 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: MARIA ERAMI DA SILVA DE SOUZA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela AGEPREV, à servidora Maria Erami 
da Silva de Souza, ocupante do cargo de técnico organizacional, lotada na Secretaria de Estado de Administração. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
14), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 15). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
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O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 73, incisos I, Il e III, parágrafo único e art. 78, da Lei n.º 3.150/2005, 
com redação dada pela Lei n.º 5.101/2017 e art. 3º, da Emenda Constitucional n.º 47/2005. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n.º 203/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 11.097, em 9 de março de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 31/001587/2019 acostada (peça 8): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

37 (trinta e sete) anos, 09 (nove) meses e 23 (vinte e três) dias 13.798 (treze mil, setecentos e noventa e oito) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 22 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6011/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3307/2023 
PROTOCOLO: 2235851 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: IVANY CESARIO DE JESUS 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela AGEPREV, à servidora Ivany Cesario 
de Jesus, ocupante do cargo de agente de atividades educacionais, lotada na Secretaria de Estado de Educação. 
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Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso I, 
todos da Lei Complementar n.º 274/2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, e §6º inciso I, da Emenda Constitucional 
n.º 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n.º 200/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 11.097, em 9 de março de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 750/SUGESP/SED-MS/2022 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

32 (trinta e dois) anos, 06 (seis) meses e 02 (dois) dias 11.862 (onze mil, oitocentos e sessenta e dois) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 22 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5847/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3397/2023 
PROTOCOLO: 2236150 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
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JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: JAIME PINHEIRO DE LIMA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se o processo da concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, concedido pela Agência de 
Previdência Social de Mato Grosso do Sul ao servidor, Jaime Pinheiro de Lima, ocupante do cargo de policial penal, lotado na 
Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário. 
 
A equipe da Força tarefa - Atos de Concessão manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria (peça 13). 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, esse emitiu seu parecer (peça 14), opinando, igualmente, pelo registro 
do benefício. 
 
Vieram os autos a esta relatoria para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, declara-se 
encerrada a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A aposentadoria foi concedida com os fundamentos legais no art. 10º, §1º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
art. 5º, §1º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar  
Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e 
art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0223/2023, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.103, em 16/03/2023. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição do beneficiário (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

37 (trinta e sete) anos, 07 (sete) meses e 04 (quatro) dias 13.719 (treze mil, setecentos e dezenove) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição encontra-se 
devidamente formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
No que concerne à remessa da documentação obrigatória, nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018 
foi devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
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Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5873/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/3431/2023 
PROTOCOLO: 2236487 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: LUSMAR GUIMARÃES MEIRA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul à servidora, Lusmar Guimarães Meira, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação. 
 
A equipe da Força tarefa - Atos de Concessão manifestou-se pelo registro da presente aposentadoria (peça 14). 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, esse emitiu seu parecer (peça 15), opinando, igualmente, pelo registro 
do benefício. 
 
Vieram os autos a esta relatoria para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, declara-se 
encerrada a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
A aposentadoria foi concedida com os fundamentos legais no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e art. 7º, inciso I, e art. 8º, 
inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º, e §6º inciso I, da 
Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, conforme Portaria “P” AGEPREV n. 0222/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.103, de 13 de março de 2023. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição do beneficiário (peça 08): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

38 (trinta e oito) anos, 06 (seis) meses e 25 (vinte e cinco) dias 13.950 (treze mil, novecentos e cinquenta) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria voluntária por tempo de contribuição encontra-se 
devidamente formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
No que concerne à remessa da documentação obrigatória, nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018 
foi devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
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Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 18 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5953/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5494/2023 
PROTOCOLO: 2245774 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: SESSINA FRANCISCA DE OLIVEIRA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul, à servidora Sessina Francisca de Oliveira, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no artigo 11, incisos I, II, III IV, § 1º, § 2º, inciso I, e § 3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos I, II, III, IV, § 1º, § 2º, inciso I e § 3º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n. 338 de 03 de abril 2023, publicada 
no Diário Oficial Eletrônico n. 11.123, em 04/04/2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 159/2023 acostada (peça 7): 
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QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

28 (vinte e oito) anos, 08 (oito) meses e 15 (quinze) dias 10.475 (dez mil, quatrocentos e setenta e cinco) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 19 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5955/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5500/2023 
PROTOCOLO: 2245810 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO:DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: MILTON LUDWIG MARQUES 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul, ao servidor Milton Ludwig Marques, ocupante do cargo de assistente de atividades educacionais, lotado na 
Secretaria de Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
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Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 6º, incisos III, IV e V, § 4º, incisos I, II, e III, § 5º e art. 7º, inciso I e art. 
8º, inciso I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos III, IV e V, § 4º, incisos I, II  e III, § 5º, 
§ 6º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n. 325/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.121, em 03/04/2023. (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 804/2022 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

35 (trinta e cinco) anos, 01 (um) mês e 03 (três) dias 12.808 (doze mil, oitocentos e oito) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 19 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5965/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5502/2023 
PROTOCOLO: 2245813 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: PEDRO CESAR KEMP GONÇALVES 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
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RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela AGEPREV, ao servidor Pedro Cesar 
Kemp Goncalves, ocupante do cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Lei Complementar 
n.º 274/2020, e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n.º 323/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 11.121, em 3 de abril de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 807/SUGESP/SED-MS/2022 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

36 (trinta e seis) anos, 08 (oito) meses e 13 (treze) dias 13.393 (treze mil, trezentos e noventa e três) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul – AGEPREV, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 19 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5956/2024 
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PROCESSO TC/MS: TC/5503/2023 
PROTOCOLO: 2245814 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: ADRIANA MULLER RIBEIRO BARZOTTO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul, à servidora Adriana Muller Ribeiro Barzotto, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos I, II, III e IV, §1º, §2º, inciso I e § 3º, inciso I, da Emenda 
Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n. 322, de 31 de março 2023, 
publicada no Diário Oficial Eletrônico n. 11.121, em 03/04/2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 159/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

27 (vinte e sete) anos, 04 (quatro) meses e 12 (doze) dias 9.987 (nove mil, novecentos e oitenta e sete) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 0
1/

08
/2

4 
13

:1
6

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

C
75

11
B

95
02

9



| Nº 3815 
   Sexta-feira, 2 de agosto de 2024 

 

 

 

Pág.58 

 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 19 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5963/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5510/2023 
PROTOCOLO: 2245837 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: ANTONIO BASILIO DA SILVA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. PROVENTOS INTEGRAIS. 
TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária especial, deferida pela AGEPREV, ao servidor Antonio Basilio da Silva, 
ocupante do cargo de policial penal, lotado na Agência Estadual de Administração do Sistema Penitenciário. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 10, §1º, da Lei Complementar n.º 274/2020, art. 5º, §1º, da Emenda 
Constitucional n.º 103/2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar Federal n.º 51/1985, com redação dada pela Lei 
Complementar Federal n.º 144/2014 e art. 7º, da 2003 da Emenda Constitucional n.º 41/2003. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n.º 0327/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 11.121, em 3 de abril de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 518 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

30 (trinta) anos, 11 (onze) meses e 02 (dois) dias 11.294 (onze mil, duzentos e noventa e quatro) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria especial, encontra-se devidamente formalizada. 
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Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 19 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5959/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5536/2023 
PROTOCOLO: 2246055 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: MARIA RODRIGUES DOS SANTOS 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul, à servidora Maria Rodrigues dos Santos, ocupante do cargo de auxiliar de serviços de saúde, lotada na Secretaria 
de Estado de Saúde. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
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O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 6º, incisos I, II, III, IV e V, §1º e §2º, e art. 7º, inciso I, e art. 8º, inciso 
I, todos da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, e no art. 4º, incisos I, II, III, IV e V, §1º, §2º e §6º, inciso I, §7º, inciso 
I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n. 0359/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.128, em 12/04/2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 159/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

42 (quarenta e dois) anos, 02 (dois) meses e 08 (oito) dias 15.398 (quinze mil, trezentos e noventa e oito) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 19 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5907/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5575/2023 
PROTOCOLO: 2246471 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: JERUSA ALMEIDA DA SILVA DOS NASCIMENTO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela AGEPREV, à servidora Jerusa 
Almeida da Silva do Nascimento, ocupante do cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação. 
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Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência, 
através da Força Tarefa - Atos de Concessão (peça 13), manifestou-se pelo registro da aposentadoria. 
 
Encaminhados os autos ao Ministério Público de Contas, esse emitiu seu parecer (peça 14), opinando pelo registro do ato de 
pessoal. 
 
Vieram os autos a esta Relatoria para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 274/2020, e art. 20, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, fora deferido por meio da Portaria “P” AGEPREV n.º 0352/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 11.128, em 12 de abril de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 070/SUGESP/SED-MS/2023 da beneficiária (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

30 (trinta) anos, 10 (dez) meses e 22 (vinte e dois) dias 11.272 (onze mil, duzentos e setenta e dois) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n.º 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar n.º 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 18 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5910/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5759/2023 
PROTOCOLO: 2248442 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPREV 
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JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: IRENILDE FERREIRA DOS SANTOS 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela AGEPREV, à servidora Irenilde 
Ferreira dos Santos, ocupante do cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 11, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Lei 
Complementar n.º 274/2020, e art. 20, incisos I, II, III, IV, §1º, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n.º 373/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 11.131, em 14 de abril de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 148/SUGESP/SED-MS/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

26 (vinte e seis) anos, 08 (oito) meses e 10 (dez) dias 9.740 (nove mil, setecentos e quarenta) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
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Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 18 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6023/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5761/2023 
PROTOCOLO: 2248450 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: GLENIO MARCIO DO NASCIMENTO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV, ao servidor Glenio Marcio do Nascimento, ocupante do cargo de professor, lotado na Secretaria de 
Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 11, I, II, III, IV, e § 2º, I e § 3º, I da Lei Complementar nº 274/2020 e 
art. 20, I, II, III, IV, § 2º, I, § 3º, I da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria nº 375/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico, 
de 14 de abril de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 033/2023 acostada (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

37 (trinta e sete) anos, 11 (onze) meses e 24 (vinte e quatro) dias. 13.859 (treze mil e oitocentos e cinquenta e nove) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
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DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 22 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5961/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5762/2023 
PROTOCOLO: 2248452 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL - AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: LUCIA JOSÉ DOS SANTOS 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pela AGEPREV, à servidora Lucia Jose 
dos Santos, ocupante do cargo de professor, lotada na Secretaria de Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Lei Complementar 
n.º 274/2020, e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n.º 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n.º 374/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado de Mato Grosso do Sul n.º 11.131, em 14 de abril de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 791/SUGESP/SED-MS/2022 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 
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34 (trinta e quatro) anos, 11 (onze) meses e 22 (vinte e dois) dias 12.762 (doze mil, setecentos e sessenta e dois) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul – AGEPREV, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 19 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6021/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5832/2023 
PROTOCOLO: 2248865 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: ELISEU BORTOLI 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV, ao servidor Eliseu Bortoli, ocupante do cargo de professor, lotado na Secretaria de Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
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FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 6º, III, IV e V, § 4º, I, II e III, § 5º e art. 7º, I e art. 8º, I todos da Lei 
Complementar nº 274/2020, e no art. 4º, III, IV e V, § 4º, I, II e III, § 5º e § 6º, I, § 7º, I da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria nº 0383/2023, publicada no Diário Oficial 
Eletrônico, de 17 de abril de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 171/2023 acostada (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

37 (trinta e sete) anos e 28 (vinte e oito) dias. 13.533 (treze mil e quinhentos e trinta e três) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 22 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6015/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5953/2023 
PROTOCOLO: 2249535 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: LUIZ MENDONÇA SANTANA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO ESPECIAL. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. PROVENTOS 
INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
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Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo especial, pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do 
Sul - AGEPREV, ao servidor Luiz Mendonça Santana, ocupante do cargo de policial penal, lotado na Agência Estadual de 
Administração do Sistema Penitenciário. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 10, § 1º da Lei Complementar nº 274/2020, art. 5º, § 1º da Emenda 
Constitucional nº 103/2019, art. 1º, II, “a” da Lei Complementar Federal nº 51/1985, com redação dada pela Lei Complementar 
Federal nº 144/2014 e art. 7º da Emenda Constitucional nº 41/2003. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria nº 395/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico, 
de 20 de abril de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 351/2023 acostada (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

36 (trinta e seis) anos e 08 (oito) meses. 13.380 (treze mil e trezentos e oitenta) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 22 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6008/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/9558/2023 
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PROTOCOLO: 2274924 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: RITA DE CASSIA PEREIRA RIBEIRO ARRUDA 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por idade, pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso do Sul - 
AGEPREV, a servidora Rita de Cassia Pereira Ribeiro Arruda, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 11, I, II, III, IV, § 1º e § 2º, I e § 3º, I da Lei Complementar nº 274/2020 
e art. 20, I, II, III, IV, § 1º e § 2º, I, § 3º, I da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria nº 829/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico, 
de 16 de agosto de 2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 351/2023 acostada (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

29 (vinte e nove) anos, 11 (onze) meses e 06 (seis) dias. 10.921 (dez mil e novecentos e vinte e um) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 
II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
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Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 22 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5848/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/9971/2023 
PROTOCOLO: 2278867 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE - IMPCG 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA-PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: JORGE LUIZ FERNANDES DE MORAES 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pelo IMPCG, ao servidor Jorge Luiz 
Fernandes de Moraes, ocupante do cargo de auditor fiscal de cadastro e urbanismo I, lotado na Secretaria Municipal do Meio 
Ambiente e Gestão Urbana. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 7°, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, e art. 3°, da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, c/c os arts. 66 e 67 da Lei Complementar n.º 191/2011, e o art. 81, da Lei Complementar n.º 
415/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n.º 195/2023, publicada no Diário 
Oficial de Campo Grande - DIOGRANDE n.º 7.143, em 1º de agosto de 2023 (peça 11). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 114/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

42 (quarenta e dois) anos, 3 (três meses) e 27 (vinte e sete) dias 15.447 (quinze mil, quatrocentos e quarenta e sete) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
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Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pela responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande - IMPCG com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 5850/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/9972/2023 
PROTOCOLO: 2278868 
ÓRGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE - IMPCG 
JURISDICIONADA: CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
CARGO DA JURISDICIONADA: DIRETORA-PRESIDENTE À ÉPOCA 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: JOSÉ ROBERTO PELEGRINO 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, deferida pelo IMPCG, ao servidor Jose Roberto 
Pelegrino, ocupante do cargo de médico, lotado na Secretaria Municipal de Saúde. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto nos arts. 6° e 7°, da Emenda Constitucional n.º 41/2003, e art. 2°, da Emenda 
Constitucional n.º 47/2005, c/c os arts. 65 e 67 da Lei Complementar n.º 191/2011, e o art. 81, da Lei Complementar n.º 
415/2021. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “BP” IMPCG n.º 196/2023, publicada no Diário 
Oficial de Campo Grande - DIOGRANDE n.º 7.143, em 1º de agosto de 2023 (peça 11). 
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Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 210/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

42 (quarenta e dois) anos, 07 (sete) meses e 25 (vinte e cinco) dias 15.565 (quinze mil, quinhentos e sessenta e cinco) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pela responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pelo Instituto Municipal de Previdência de Campo 
Grande - IMPCG com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 17 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6046/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5576/2023 
PROTOCOLO: 2246472 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIO: WALLACE MARTINS BORGES 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul, ao servidor Wallace Martins Borges, ocupante do cargo de delegado de polícia, lotado na Secretaria de Estado de 
Justiça e Segurança Pública. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
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Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 10, §1º e §2º, da Lei Complementar n. 274, de 21 de maio de 2020, 
art. 5º, §1º e §3º, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 de novembro de 2019, art. 1º, inciso II, alínea “a”, da Lei Complementar 
Federal n. 51, de 20 de dezembro de 1985, com redação dada pela Lei Complementar Federal n. 144, de 15 de maio de 2014 e 
art. 7º, da Emenda Constitucional n. 41, de 19 de dezembro de 2003. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n. 358/2023, publicada no Diário 
Oficial Eletrônico do Estado n. 11.127, em 11/04/2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

34 (trinta e quatro) anos, 03 (três) meses e 04 (quatro) dias 12.504 (doze mil, quinhentos e quatro) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 
I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6094/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/5605/2023 
PROTOCOLO: 2246702 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL/AGEPREV 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR - PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: JOELMA LUIZA EGUES 
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RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS REGIMENTAIS E LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pela Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul - AGEPREV, a servidora Joelma Luiza Egues, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria de Estado de 
Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pelo registro do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto pelo art. 11, I, II, III, IV, § 1º e § 2º, I e § 3º, I da Lei Complementar nº 274/2020 
e art. 20, I, II, III, IV, § 1º e § 2º, I, § 3º, I da Emenda Constitucional nº 103/2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria nº 345/2023, publicada no Diário Oficial Eletrônico, 
de 10 de abril de 2023 (peça 10), está devidamente formalizada, conforme indicado pela instrução. 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição acostada (peça 07): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

32 (trinta e dois) anos, 06 (seis) meses e 19 (dezenove) dias. 11.879 (onze mil e oitocentos e setenta e nove) dias. 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 

Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
 

I – REGISTRAR a aposentadoria voluntária apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de 
Mato Grosso do Sul - AGEPREV com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar n° 160/2012; 
 

II – INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 

Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para o registro e 
providências regimentais necessárias. 
 

Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 
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DECISÃO SINGULAR DSG - G.MCM - 6071/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/9557/2023 
PROTOCOLO: 2274921 
ÓRGÃO: AGÊNCIA DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE MATO GROSSO DO SUL 
JURISDICIONADO: JORGE OLIVEIRA MARTINS 
CARGO DO JURISDICIONADO: DIRETOR – PRESIDENTE 
ASSUNTO DO PROCESSO: CONCESSÃO DE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
BENEFICIÁRIA: LINEISE AUXILIADORA AMARILIO DOS SANTOS 
RELATOR: CONS. MARCIO MONTEIRO 
 
ATO DE PESSOAL. APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO. CUMPRIMENTO DAS NORMAS LEGAIS. 
PROVENTOS INTEGRAIS. TEMPESTIVIDADE. REGISTRO. 
 
RELATÓRIO 
 
Trata-se de concessão de aposentadoria voluntária por tempo de contribuição, pelo Agência de Previdência Social de Mato 
Grosso do Sul, à servidora Lineise Auxiliadora Amarilio dos Santos, ocupante do cargo de professora, lotada na Secretaria de 
Estado de Educação. 
 
Em razão da análise de toda documentação acostada, a equipe da Divisão de Fiscalização de Atos de Pessoal e Previdência (peça 
13), manifestou-se pela concessão do ato. 
 
De igual forma, o Ministério Público de Contas emitiu seu parecer (peça 14). 
 
Vieram os autos para decisão. 
 
Considerando o regular processamento dos autos, em observância ao comando inserto no art. 112, III, do RITCE/MS, encerra-se 
a instrução processual. 
 
FUNDAMENTAÇÃO 
 
O direito que ampara a aposentadoria está previsto no art. 11, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I e §3º, inciso I, da Lei Complementar 
n. 274, de 21 de maio de 2020, e art. 20, incisos I, II, III, IV, §2º, inciso I, e §3º, inciso I, da Emenda Constitucional n. 103, de 12 
de novembro de 2019. 
 
O ato concedido, com proventos integrais, foi efetivado por meio da Portaria “P” AGEPREV n. 845/2023, publicado no Diário 
Oficial Eletrônico n. 11.245, em 18/08/2023 (peça 10). 
 
Vale transcrever o resumo da Certidão de Tempo de Contribuição n.º 360/2023 acostada (peça 7): 
 

QUANTIDADE DE ANOS QUANTIDADE DE DIAS 

33 (trinta e três) anos, 10 (dez) meses e 01 (um) dia 12.346 (doze mil, trezentos e quarenta e seis) dias 

 
A análise simplificada exarada nos autos demonstra que a aposentadoria por tempo de contribuição encontra-se devidamente 
formalizada. 
 
Considerando os critérios internos e prioritários adotados para a fiscalização, eventuais questões atinentes aos valores dos 
proventos fixados serão analisadas em conformidade com o disposto no art. 7º da portaria TCE/MS 161/2024. 
 
Nota-se que o prazo estabelecido na Resolução Normativa n.º 88/2018, para a remessa obrigatória de documentos, foi 
devidamente cumprido pelo responsável. 
 
DISPOSITIVO 
 
Ante o exposto, no exercício do juízo singular conferido pelo artigo 4º, III, “a”, do RITCE/MS, acompanhando o entendimento da 
Divisão e do Ministério Público de Contas, DECIDO por: 
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I - REGISTRAR a aposentadoria apreciada no presente processo, concedida pela Agência de Previdência Social de Mato Grosso 
do Sul, com fundamento nas regras dos arts. 21, III, e 34, II, da Lei Complementar nº 160/12; 
 
II - INTIMAR o interessado do resultado deste julgamento, observado o que dispõe o art. 50 da Lei Complementar nº 160/2012. 
 
É a Decisão. 
 
Nos termos do artigo 70, §2º, do RITCE/MS, remetam-se os autos à Gerência de Controle Institucional para os registros e 
providências regimentais necessárias. 
 
Campo Grande/MS, 23 de julho de 2024. 
 

CONS. MARCIO MONTEIRO 
RELATOR 

 
ATOS PROCESSUAIS 

Conselheiro Substituto Célio Lima de Oliveira 

Despacho 

DESPACHO DSP - G.WNB - 20331/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4633/2024 
PROTOCOLO: 2333120 
ÓRGÃO:PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
JURISDICIONADO: DOUGLAS ROSA GOMES 
TIPO DE PROCESSO: REVISÃO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata-se de Pedido de Revisão formulado por Douglas Rosa Gomes, às fls. 2-21, admitido pela Presidência deste Tribunal, que se 
insurge contra o Acórdão AC00 - 1987/2021, nos autos TC/30242/2016/001. 
 
Vieram-me para apreciação conforme dispõe o art. 73 da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
No caso em análise, a exposição fática e as circunstâncias jurídicas, evidenciam por completo a existência da fumus boni iuris a 
justificar o pedido liminar. Visualiza-se também o periculum in mora, haja vista a possibilidade de dano de difícil reparação, se 
deflagrada a execução judicial em razão da Decisão que ora se questiona. 
 
Diante do exposto, com fulcro no art. 74 da Lei Complementar n. 160/2012, concedo liminarmente efeito suspensivo ao presente 
Pedido de Revisão, a fim de suspender o Acórdão AC00 - 1987/2021, proferido nos autos nº TC/30242/2016/001. 
 
Encaminhe-se à Secretária de Controle Externo para as cautelas de praxe com base no art. 175, §3º do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98/2018 (RITCE/MS). 
 
Após, à Gerência de Controle Institucional para as devidas providências, encaminhando a Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal e Gestão Previdenciária para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias conforme previsto no art. 176, §1º do RITCE/MS, 
com posterior remessa ao Ministério Público de Contas para a emissão de Parecer nos termos do Art. 175, §5º, I, do mesmo 
regulamento. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 16 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

DESPACHO DSP - G.WNB - 20348/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/4663/2024 
PROTOCOLO: 2333383 
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ÓRGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BELA VISTA 
JURISDICIONADO E/OU INTERESSADO (A): DOUGLAS ROSA GOMES 
TIPO DE PROCESSO: REVISÃO 
RELATOR: CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA (ATO CONVOCATÓRIO N. 001, DE 05 DE JANEIRO DE 2023) 
 
Trata-se de Pedido de Revisão formulado por Douglas Rosa Gomes, às fls. 2-21, admitido pela Presidência deste Tribunal, que se 
insurge contra o Acórdão AC00 - 1984/2021, nos autos TC/26901/2016/001. 
 
Vieram-me para apreciação conforme dispõe o art. 73 da Lei Complementar n. 160/2012. 
 
No caso em análise, a exposição fática e as circunstâncias jurídicas, evidenciam por completo a existência da fumus boni iuris a 
justificar o pedido liminar. Visualiza-se também o periculum in mora, haja vista a possibilidade de dano de difícil reparação, se 
deflagrada a execução judicial em razão da Decisão que ora se questiona. 
 
Diante do exposto, com fulcro no art. 74 da Lei Complementar n. 160/2012, concedo liminarmente efeito suspensivo ao presente 
Pedido de Revisão, a fim de suspender o Acórdão AC00 - 1984/2021, proferido nos autos nº TC/26901/2016/001. 
 
Encaminhe-se à Secretária de Controle Externo para as cautelas de praxe com base no art. 175, §3º do Regimento Interno, 
aprovado pela Resolução TCE/MS nº 98/2018 (RITCE/MS). 
 
Após, à Gerência de Controle Institucional para as devidas providências, encaminhando a Divisão de Fiscalização de Atos de 
Pessoal e Gestão Previdenciária para manifestação no prazo de 05 (cinco) dias conforme previsto no art. 176, § 1º do RITCE/MS, 
com posterior remessa ao Ministério Público de Contas para a emissão de Parecer nos termos do Art. 175, §5º, I, do mesmo 
regulamento. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 16 de julho de 2024. 
 

CONS. SUBS. CÉLIO LIMA DE OLIVEIRA 
 

Conselheiro Osmar Domingues Jeronymo 

Despacho 

DESPACHO DSP - G.ODJ - 21503/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/16232/2022 
PROTOCOLO: 2208559 
ÓRGÃO: COMPANHIA DE GÁS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
RESPONSÁVEL: RUI PIRES DOS SANTOS 
CARGO DO RESPONSÁVEL: DIRETOR-PRESIDENTE 
ASSUNTO: CONTROLE PRÉVIO – PREGÃO PRESENCIAL N. 10/2022 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Trata-se de procedimento de Controle Prévio realizado pelo corpo técnico deste Tribunal, acerca do edital de licitação Pregão 
Presencial n. 10/2022, de responsabilidade da Companhia de Gás do Estado de Mato Grosso do Sul, cujo objeto é a contratação 
de empresa para a conservação de faixa de manutenção da Rede de Distribuição de Gás Natural de Campo Grande, com o valor 
estimado em R$ 1.145.605,16 (um milhão cento e quarenta e cinco mil seiscentos e cinco reais e dezesseis centavos), consoante 
o disposto no art. 150 do Regimento Interno deste Tribunal de Contas (RITC/MS), aprovado pela Resolução TCE/MS n. 98, de 5 
de dezembro de 2018. 
 
A equipe técnica, por meio da Análise ANA-DFLCP-8919/2024, sugeriu a intimação do responsável, em razão das as seguintes 
irregularidades: a exigência demasiada de comprovação da regularidade fiscal, a ausência de critérios objetivos para o 
julgamento da qualificação técnica e a ausência de interposição de impugnação da licitação por meios eletrônicos, informou 
ainda, que não foi possível localizar os documentos relativos ao controle posterior. 
 
O Ministério Público de Contas, por meio do Parecer PAR – 3 ª PRC – 6059/2024, acompanhou o entendimento da equipe técnica. 
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Devidamente intimado (INT – G.ODJ-6696/2024), o responsável compareceu aos autos (peças 36 a 39), respondendo que houve 
o prosseguimento do processo e a nova documentação foi encaminhada a esta Corte de Contas por meio da Remessa 211009, 
que ensejou autuação em novo processo de controle prévio (TC/18919/2022), informou ainda, que o processo está arquivado 
por determinação contida no Despacho DSP-G.ODJ-4926/2023. 
 
Diante das afirmações trazidas aos autos, consultei o sistema e-TCE e verifiquei que de fato o TC/18919/2022, apreciou o Pregão 
Presencial n. 10/2022. 
 
Assim, tendo em vista a perda do objeto do presente processo, com fundamento no art. 4º, I, “f”, do RITC/MS, determino o 
arquivamento dos presentes autos. 
 
À Gerência de Controle Institucional para as providências necessárias. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 31 de julho de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 

 
DESPACHO DSP - G.ODJ - 20656/2024 

 
PROTOCOLO: 2336844 
ÓRGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ARAL MOREIRA 
ASSUNTO: PEDIDO DE INCIDENTE DE NULIDADE 
PETICIONÁRIA: ELAINE APARECIDA SOLIGO 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
Vistos, etc. 
 
Trata-se do Pedido de Incidente de Nulidade de Deliberação impetrado pela Sra. Elaine Aparecida Soligo, ex-secretária de Saúde 
do Município de Aral Moreira, em face dos autos do TC/23499/2016 que, por meio da Deliberação AC00-3219/2019, apenou a 
requerente com multa regimental e impugnou valores a serem ressarcidos ao erário municipal. 
 
Alega a peticionária que as intimações procedidas por esta Corte de Contas, nos autos originários, foram recebidas por pessoa 
diversa da parte interessada, ferindo, dessa forma, os princípios constitucionais do contraditório e da ampla defesa e refletindo, 
de forma negativa, no devido processo legal, haja vista que não foi cientificada das irregularidades, que culminaram em sanção 
pecuniária de multa e glosa de valores. 
 
Ao final do requerimento, solicita o efeito suspensivo do trânsito em julgado da Deliberação AC00-3219/2019, até a decisão da 
presente manifestação. 
 
Por se tratar de matéria de ordem pública, pode ser questionada e reconhecida a qualquer tempo. 
 
Ademais, em razão de estar presente o requisito ensejador da concessão de medida cautelar (risco de lesão irreparável ou de 
difícil reparação), e em observância ao Poder Geral de Cautela dos Tribunais de Contas, com fulcro no art. 74 da Lei 
Complementar Estadual n. 160/2012, concedo, liminarmente, o efeito suspensivo ao presente incidente, determinando à 
Secretaria de Controle Externo a adoção das providências cabíveis quanto à suspensão dos atos executórios constantes da 
Deliberação AC00-3219/2019. Após, à Gerência de Controle Institucional para a publicação desta decisão e para a intimação da 
peticionária. 
 
E, na sequência processual, ao Ministério Público de Contas para a emissão de parecer. 
 
Cumpra-se. 
 
Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2024. 
 

CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
Relator 
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Conselheiro Flávio Kayatt 

Despacho 

DESPACHO DSP - G.FEK - 21341/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/2736/2024 
PROTOCOLO: 2318287 
ENTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE MARACAJU 
JURISDICIONADO (A): JOSE MARCOS CALDERAN (PREFEITO MUNICIPAL) 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
Tratam os autos do controle prévio do Pregão Eletrônico nº 3/2024, lançado pela Administração municipal de Maracaju, com 
vistas ao registro de preços para a aquisição de kits de materiais didáticos e pedagógicos de apoio à aprendizagem, com 
plataforma de gestão digital das avaliações e serviços de impressão (peça 15, fl. 260). 
 
Vejo que depois de realizada a análise dos autos pela equipe técnica deste Tribunal, a Administração revogou o pregão eletrônico 
(peça 25, fl. 362). Assim, uma vez anulada a licitação, a medida que se impõe é o arquivamento dos autos, pois, evidentemente, 
houve a perda do objeto do controle prévio. 
 
Diante disso, decido pela extinção e pelo arquivamento destes autos, nos termos do art. 152, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
Relator 

 
 

DESPACHO DSP - G.FEK - 21332/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8239/2023 
PROTOCOLO: 2265933 
ENTE: MUNICÍPIO DE RIO BRILHANTE 
JURISDICIONADO (A): LUCAS CENTENARO FORONI (PREFEITO MUNICIPAL) 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
Tratam os autos do controle prévio do Pregão Presencial nº 12/2023, lançado pela Administração municipal de Rio Brilhante, 
com vistas à contratação de empresa especializada em tecnologia da informação para fornecimento de licença de direito de uso 
não-permanente de softwares integrados de gestão pública, incluindo serviços de implantação, migração e conversão de dados, 
customização, treinamento, manutenção e suporte técnico, para atender às necessidades de serviços e de modernização da 
Administração Pública (peça 16, fl. 321). 
 
Ao examinar os autos, a Divisão de Fiscalização de Licitações, Contratações e Parcerias (DFLCP) constatou irregularidades que 
poderiam trazer risco à competitividade do certame e consequente prejuízo ao erário (Análise ANA - DFLCP - 5530/2023, peça 
20, fls. 522-537). 
 
Ocorre que, depois de realizada a análise pela divisão de fiscalização, a Administração revogou o Pregão Presencial nº 12/2023 
(peça 55, fl. 120). Assim, uma vez anulada a licitação, a medida que se impõe é o arquivamento dos autos, pois, evidentemente, 
houve a perda do objeto do controle prévio. 
 
Diante disso, decido pela extinção e pelo arquivamento destes autos, nos termos do art. 152, II, do Regimento Interno. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
Relator 
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DESPACHO DSP - G.FEK - 21365/2024 
 
PROCESSO TC/MS: TC/8813/2023 
PROTOCOLO: 2269277 
ENTE: MUNICÍPIO DE DOURADOS 
JURISDICIONADO (A): ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONCA (PREFEITO MUNICIPAL) 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
Tratam os autos do controle prévio do Pregão Eletrônico nº 54/2023, lançado pela Administração municipal de Dourados, para 
a contratação dos serviços de agente de integração para atuar como mediador no gerenciamento de programa de estágio, 
incluída a disponibilização de sistema de gerenciamento informatizado, realização de processos seletivos, elaboração das provas 
e seguro de vida em favor do estagiário (peça 19, fl. 179). 
 
Em síntese, a Divisão de Fiscalização de Licitações, Contratações e Parcerias (DFLCP) propôs a suspensão cautelar do certame em 
razão das seguintes irregularidades (Análise ANA - DFLCP - 6522/2023, peça 22, fls. 260-274): 
 
1. impossibilidade de verificação da adequada técnica quantitativa de estimação; 
2. falta de ampla pesquisa de preços; 
3. ausência de critérios objetivos para a avaliação qualificação técnica; 
4. ausência de objetividade quanto à documentação relativa à regularidade fiscal. 
 
Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que, embora haja eventual impossibilidade de suspensão da licitação – uma vez que já 
realizada –, o exercício do controle externo na proteção do erário continua a ser desempenhado, de modo que, se do exame dos 
apontamentos da divisão em sede de controle prévio forem verificadas irregularidades que representem dano ao erário, este 
Tribunal pode tomar as medidas corretivas e sancionatórias necessárias para a cessação do dano, inclusive a suspensão dos 
pagamentos e da execução do contrato, conforme definido pelo Supremo Tribunal Federal no SS 5306 ED-AgR: 
 
EMENTA Agravo regimental em embargos de declaração em suspensão de segurança. Tribunal de contas estadual. Poder geral 
de cautela. Suspensão de pagamento. Provimento judicial para suspender medida determinada por corte de contas. Lesão à 
ordem e à economia públicas evidenciada. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Medidas que visam à preservação do 
erário. Agravo provido. 1. Pedido de suspensão formulado contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a qual 
suspendeu os efeitos de decisão da Corte de Contas Estadual, que havia sustado um dos efeitos do contrato (pagamento), 
enquanto se aguarda a conclusão do apuratório. 2. Comprovada a existência de risco de grave lesão à ordem e à economia 
públicas, tendo em vista a possibilidade de frustração da utilidade do resultado final da fiscalização da Corte de Contas Estadual. 
3. No caso, a suspensão do pagamento pelo Tribunal de Contas visa à preservação do erário enquanto são apuradas eventuais 
irregularidades dos contratos administrativos. 4. A suspensão do pagamento, tal como ocorreu na hipótese narrada, não se 
confunde com a suspensão do contrato como um todo. Caso assim o fosse, ensejaria a necessidade de se notificar a 
correspondente assembleia legislativa para a anulação da avença considerada lesiva ao patrimônio público. 5.  “Os Tribunais 
de Contas possuem competência constitucional para determinar medidas cautelares necessárias à garantia da efetividade de 
suas decisões e à prevenção de grave lesões ao erário, em sede de atos de fiscalização” (SS nº 5.505-AgR, Rel. Min. Luiz Fux 
(presidência), DJe de 24/2/22). 6. Agravo provido. 
 
Além disso, cabe registrar que o controle prévio é caracterizado pela apreciação em cognição sumária. Em razão disso, as 
manifestações contidas nesta decisão não constituem hipótese de legalidade do referido procedimento licitatório (e dos atos 
dele decorrentes), podendo este Tribunal examinar posteriormente o feito, nos termos do art. 156 da Resolução TCE/MS nº 
98/2018, in verbis: 
 
Art. 156. A ausência de manifestação do Tribunal sobre o edital de licitação não impede o exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nem constitui pressuposto de sua legalidade ou conformidade com a lei. 
 
Feitas essas considerações, passo à discussão das impropriedades apontadas na Análise ANA - DFLCP - 6522/2023 (peça 22, fls. 
260-274). 
 
1. Impossibilidade de verificação da adequada técnica quantitativa de estimação 
 
Segundo a equipe de fiscalização, a Administração diz ter realizado estudos para se chegar ao quantitativo estimado para a 
licitação, contudo não juntou os documentos que comprovem esse estudo. Em sua análise, aponta que (peça 22, fl. 262): 
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Do quadro acima verifica-se que referidas quantidades foram elaboradas por uma equipe de planejamento, tratando-se de mais 
um documento não trazido aos autos e, embora o ETP informe que houve redução do quantitativo, é necessário a comprovação 
dos critérios utilizados para a apuração da demanda pretendida. 
 
Ainda, o ETP informa que o contrato vigente em 2023 se refere ao contrato n. 011/2180/DL/ PMD (2023), todavia não foi juntado 
aos autos o contrato e seu respectivos termos aditivos. 
 
Em meu entendimento, para a suspensão cautelar do certame, o risco de prejuízo ao erário, à obtenção da proposta mais 
vantajosa, à competitividade ou ao interesse público deve ser evidente. Não é o caso dos autos. Pelo que verifiquei no estudo 
técnico preliminar (ETP), houve um levantamento das necessidades de cada órgão da Administração (peça 2, fls. 33-35). 
 
Além disso, o número de vagas estabelecido no edital representa apenas o limite máximo de contratações de estagiários – as 
quais podem, portanto, ser em menor número, uma vez que ocorrerão de acordo com a demanda da contratante (tal previsão 
está contida no termo de referência e na minuta do contrato). Com isso, as empresas interessadas na licitação, ao fornecerem 
sua proposta, têm ciência de que o número de estagiários é apenas uma estimativa. 
 
Diante disso, não vejo caracterizado o fumus boni iuris. Não está configurado manifesto risco de prejuízo ao erário, à obtenção 
da proposta mais vantajosa, à competitividade ou ao interesse público. A falta de inclusão dos documentos que comprovem 
cada informação constante no ETP não compromete o prosseguimento do certame, podendo os documentos serem requisitados 
no controle posterior. 
 
2. Falta de ampla pesquisa de preços 
 
De acordo com a DFLCP (peça 22, fl. 265, grifos conforme original): 
 
(...) o gestor apenas se valeu da consulta a três fornecedores, conforme quadro acima e orçamentos (f. 49 - 63), para a fixação 
do preço estimado, deixando de buscar outras fontes que pudessem enriquecer a pesquisa e possibilitar que as médias 
estimadas se aproximassem o máximo possível dos preços reais de mercado, inclusive deixou de utilizar a última contratação 
mencionada no ETP - contrato n. 011/2180/DL/ PMD (2023) 
 
Ocorre que os documentos dos autos (peça 10, fls. 121-123) apontam que a Administração buscou obter orçamento de dezoito 
empresas, mas apenas três enviaram proposta. A pesquisa de preços ficou então assim resumida (peça 9 – Pesquisa de Preço 
com Mapa Comparativo: 
 

Fornecedor Valor Unitário Valor Total 

AGENCIA DE INTEGRACAO EMPRESA ESCOLA LTDA 
EPP 

R$ 80,00 R$ 576.000,00 

CENTRO DE INTEGRAÇÃO EMPRESA ESCOLA CIEE R$ 98,04 R$ 705.888,00 

PPM HUMAN RESOURCES LTDA R$ 60,00 R$ 432.000,00 

Valor Unitário Médio: R$ 79,35 
 

Valor Médio: 
 

R$ 571.320,00 

 
É certo que faltou maior diligência da Administração para aprimorar a pesquisa de preços. No entanto, em consulta ao portal da 
transparência do município, verifiquei que a licitação obteve como resultado final o valor de R$ 10,00 (dez reais) para a taxa de 
administração – menor do que o praticado na contratação anterior, que era R$ 16,25 (dezesseis reais e vinte e cinco centavos), 
e expressivamente menor do que o preço de referência cotado, que era R$ 79,35 (setenta e nove reais e trinta e cinco centavos). 
 
Por fim, em consulta ao Painel Nacional de Contratações Públicas, verifiquei os seguintes preços de referência em outras 
licitações e contratações públicas: 
 

Órgão Fonte dos dados Valor unitário 
mensal 

Superintendência Regional da Receita Federal do 
Brasil da 8ª Região Fiscal – SRRF08 

Ata de Registro de Preços nº 03/2024 R$ 13,00 

Ministério da Justiça e Segurança Pública Ata de Registro de Preços nº 04/2024 R$ 7,09 

Município de Maracaju Ata de Registro de Preços nº 008/2024 R$ 21,50 

Assembleia Legislativa do Estado do Maranhão Contrato nº 34/2024 R$ 30,00 

Secretaria de Estado de Educação do Pará Contrato Seduc nº 8/2024 R$ 28,00 
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Conselho Nacional do Ministério Público Aviso de Dispensa Eletrônica nº 03/2024 R$ 29,50 

Câmara Municipal de Curitiba Contrato Administrativo nº 36704789 R$ 6,30 

Ministério da Defesa - Escola Superior de Defesa Contratação Direta nº 90033/2023 R$ 50,00 

 
Diante disso, vejo que a contratação decorrente do Pregão Eletrônico nº 54/2023 parece ter sido vantajosa para o Município. 
Ainda sobre os preços envolvendo a contratação, a divisão de fiscalização questionou os valores estipulados pelo Município para 
as bolsas de estágio, pois, em seu entendimento, não haveria metodologia empregada para se alcançar tais valores. Alegou ainda 
que os valores de bolsa pagos pelo Previd (Instituto de Previdência Social dos Servidores do Município de Dourados) são maiores 
do que os previstos no edital em exame. 
 
Tenho que não se trata de questão a ser discutida em sede de controle prévio, pois, a princípio, o valor a ser destinado para a 
bolsa de estágio é decisão discricionária da Administração, não havendo, até o momento, legislação que fixe os valores mínimos 
da bolsa. Nesse caso, discutir a metodologia para se chegar ao valor definido no edital passa por questões que fogem ao exame 
de cognição sumária característico do controle prévio. Quanto à diferença em relação ao valor pago pelo Previd, é preciso 
considerar que se trata de autarquia, com autonomia administrativa e financeira. 
 
Entendo, portanto, que não há elementos suficientes para a adoção de medidas por este Tribunal em sede de controle prévio, 
de modo que a questão pode ser analisada no controle posterior. 
 
3. Ausência de critérios objetivos para a avaliação qualificação técnica 
 
Para a DFLCP, houve irregularidade porque o edital não definiu critérios objetivos para a avaliação da compatibilidade às 
características e quantidades do objeto licitado, o que poderia ensejar a inabilitação de licitante que apresentasse atestado de 
fornecimento com quantitativos menores que o estimado, por exemplo, mas que poderiam ser capazes de comprovar sua 
capacidade técnica. A equipe técnica ainda advertiu que, em regra, é irregular a exigência de atestado de capacidade técnica 
com quantitativo mínimo superior a 50% do quantitativo estimado do certame (peça 22, fls. 267-268). 
 
No pregão em exame, não vejo restrição à competitividade porque os termos do edital permitem concluir que basta à empresa 
licitante comprovar que já tenha fornecido o objeto, independentemente do quantitativo. 
 
4. Ausência de objetividade quanto à documentação relativa à regularidade fiscal 
 
Por fim, a equipe técnica apontou que o edital exige prova de regularidade fiscal com a Fazenda Pública Estadual e Municipal, 
por meio da apresentação de certidão negativa, compreendendo todos os tributos de competência do Estado e do Município 
(peça 22, fl. 269). De acordo com a DFLCP, essa exigência seria uma irregularidade porque: 
 
(...) a partir do momento que se exige “certidão compreendendo todos os tributos de competências do Município” a exigência 
inclui débitos de naturezas diversas, os quais não guardam qualquer relação e compatibilidade com o ramo do objeto licitado e 
a exigência genérica, sem especificar a qual tributo se refere, acaba por comprometer o caráter competitivo do certame (peça 
22, fl. 269). 
 
A questão, como a própria divisão de fiscalização observou à fl. 269 (peça 22), ainda não possui entendimentos sedimentados, 
inclusive nesta Casa de Contas. 
 
Vanessa Capistrano Cavalcante esclarece que: 
 
A exigência da regularidade fiscal nesse sentido, trata-se de tema divergente ocasionando calorosos debates em sede doutrinária. 
Uma primeira corrente defende a constitucionalidade da exigência, principalmente, ao considerar injusta a possibilidade de 
relação jurídica benéfica com o Poder Público enquanto descumpre suas respectivas obrigações tributárias, bem como a 
manifestação do Constituinte Originário ao estabelecer que a pessoa jurídica em débito com o sistema da seguridade social, 
como estabelecido em lei, não poderá contratar com o Poder Público. 
 
De outra banda, a exigência da regularidade fiscal nos moldes como foi realizada pela Lei 8.666/93, na qual esta é exigida mesmo 
com relação a entidade federativa diversa da qual se pretende firmar o futuro contrato administrativo, seria imposição dotada 
de flagrante desproporcionalidade, bem como configuraria forma de sanção política. 
 
Sobre o tema, Rony Charles Lopes de Torres assevera que: 
 
Na verdade, esse embate envolve uma discussão acerca do real sentido da norma e sua função. Deve-se questionar: qual o 
motivo para que se justifique o empecilho à competitividade, pela exigência de prova de regularidade fiscal? Seria uma política 
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de utilização de prerrogativa de contratar com o Poder Público, como um benefício que não deve ser auferido pelos devedores 
de tributos? Essa condição de devedor deve ser aferida sob que parâmetros? Em relação a todos os tributos? Apenas em função 
daqueles relacionados ao objeto da contratação? De acordo com a competência tributária do ente realizador do certame? 
 
Sendo razoável, o empecilho à competitividade, pela exigência da regularidade fiscal, é algo constitucionalmente permitido, 
exteriorizando uma política fiscal e promocional do Estado. Ele estabelece regras de habilitação que beneficiam aqueles 
detentores de certa regularidade com o fisco. A questão mais trabalhosa é a de estabelecer os limites e parâmetros para tal 
aferição. (TORRES, Ronny Charles Lopes de. Leis de licitações públicas comentadas. 9. ed. Salvador: Ed. JusPodivm, 2018. p. 419-
420.) 
 
Como forma de exemplificar essa controversa, reproduzo abaixo alguns julgados deste Tribunal: 
 
A exigência de regularidade com apresentação de “Certidão de Tributos” é muito genérica e pode gerar irregularidade quando 
não compatível com o ramo de atividade que está sendo licitado, devendo ser conjugada a intepretação do inciso III do art. 29 
com o inciso II do mesmo artigo da Lei nº 8.666/93, como bem apontou a Divisão de Fiscalização. 
 
Esse termo genérico tem sido comumente utilizado em licitações. Contudo, oque não se admite é, por exemplo, a exigência de 
regularidade em relação ao IPTU quando o ramo de atividade licitado é prestação de serviço ou compra de bens móveis. 
(...) 
 
Assim, aqui há uma evidente imprecisão no termo utilizado pelo jurisdicionado e depois na  supressão  integral  do  dispositivo  
sobre  tributação municipal,  sendo,  porém, suficiente recomendação para  que o  jurisdicionado aprimore as  próximas  
licitações,  fazendo  referência  ao  exercício  de  atividade relacionada com o objeto quando exigir certidão negativa tributária. 
(DECISÃO LIMINAR DLM - G.WNB -24/2022. Processo TC/10091/2021. Relator: Conselheiro Waldir Neves Barbosa. Grifos 
conforme original) 
 
Antes  de  mais  nada,  faz-se  necessário  transcrever  o  artigo  29  da  Lei  n.º 8.666/93, que dispõe sobre a documentação 
referente à regularidade fiscal: 
 
Art. 29. A documentação relativa à regularidade fiscal e trabalhista, conforme o caso, consistirá em: 
(...) 
II - prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual ou municipal, se houver, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
III - prova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra 
equivalente, na forma da lei; 
(...) 
(...) 
 
Com efeito, tratando-se de incisos posicionados em fila indiana, e partindo de uma interpretação finalística-teleológica da norma, 
constata-se que a intenção do legislador foi exatamente a de relacionar a primeira certidão ao objeto da licitação, e não o fazê-
lo (sic) em relação à certidão tributária. 
 
Impende frisar, neste ponto, que existem vozes em sentido contrário, ou seja, que doutrinam por associar todas as provas de 
regularidade fiscal ao objeto contratual. 
 
Por isso, dada a controvérsia doutrinária que envolve a temática, e levando em consideração que o Edital adotou uma 
interpretação literal e teleológica do artigo 29, tal qual acima descrita, não há irregularidade nesse sentido, capaz de obstar o 
prosseguimento das fases licitatórias. (DECISÃO LIMINAR DLM - G.MCM -143/2021. Processo TC/12635/2021.Relator: 
Conselheiro Márcio Monteiro. Grifos adicionados) 
 
(...) o indício da irregularidade apontada restou materializado pela exigência contida no edital (item 8.1.2, d), de que para 
habilitação no certame os licitantes deverão apresentar: 
 
“Prova de regularidade com a Fazenda Pública Estadual (Certidão Negativa de Débitos Gerais, compreendendo todos os tributos 
de competência do Estado), emitida pelo órgão competente, da localidade de domicilio ou sede da empresa licitante, na forma 
da Lei.”. 
 
A referida exigência, além de se mostrar em descompasso com a previsão contida no art. 29, III, da lei 8666/19933, também 
implica  em injustificada  imposição  de  obstáculos,  pois,  referido  documento  (certidão negativa de débitos gerais) irá alcançar 
débitos de natureza diversa, e não apenas os relacionados  à  atividade  econômica  do  licitante  e/ou  que  apresentem 
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vinculação/compatibilidade com o  objeto  da  licitação,  a  exemplo  de  débitos relativos  à  IPVA,  fato  este  que,  por  certo,  
inviabilizará  a  participação  de interessados  que  porventura  apresentem  pendência  junto  à  Fazenda  Pública Estadual. 
 
Assim sendo, a exigência no item 8.1.2, do edital da licitação se afigura excessiva, detém o condão de inviabilizar a participação 
de eventuais interessados, bem como, se apresenta contrária à disposição contida na Lei de Licitações. (DECISÃO LIMINAR 
DLM - G.RC -19/2022. Processo TC/2253/2022. Relator: Conselheiro Ronaldo Chadid. Grifos adicionados.) 
 
Em resumo, a análise da questão posta neste item passa por discussões doutrinárias e jurisprudenciais, incompatíveis com o 
juízo de cognição sumária. 
 
Dessa forma, examinados os apontamentos da divisão, não identifiquei nos autos falhas suficientes para caracterizar iminente 
risco de dano ao erário ou restrição à competitividade, em outras palavras, não ficou demonstrada a existência do fumus boni 
iuris. 
 
Contudo, nos termos do art. 156 do Regimento Interno, é importante frisar que as manifestações acima não constituem 
pressuposto de que o procedimento licitatório está em conformidade com a lei, uma vez que se trata de exame sumário, visando 
apenas a proteção ao erário diante de fatos considerados evidentemente danosos à Administração e que, portanto, necessitam 
de ação acautelatória deste Tribunal. 
 
Diante do exposto, decido pela extinção e pelo arquivamento destes autos, nos termos do art. 4º, III, “a”, 152, II, do Regimento 
Interno. 
 
Intime-se, por correspondência eletrônica, nos termos do art. 50, II, da Lei Complementar (estadual) nº 160, de 2 de janeiro de 
2012, o Prefeito Municipal de Dourados, senhor Alan Aquino Guedes Mendonça, para que tome conhecimento desta decisão. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Relator 

 
DESPACHO DSP - G.FEK - 21364/2024 

 
PROCESSO TC/MS: TC/9632/2023 
PROTOCOLO: 2275427 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO 
JURISDICIONADO (A) :  1.ANA CAROLINA ARAUJO NARDES (SECRETÁRIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – À ÉPOCA) 
– 2. FREDERICO FELINI (SECRETÁRIO DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO – ATUAL) – 3. MURIEL MOREIRA (SECRETÁRIA-EXECUTIVA 
DE LICITAÇÕES – ATUAL) 
TIPO DE PROCESSO: CONTROLE PRÉVIO 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
 
Tratam os autos do controle prévio do Pregão Eletrônico nº 38/2023, lançado pela Secretaria de Estado de Administração, com 
vistas ao registro de preços para contratação de empresa especializada em compras de passagens aéreas e terrestres (peça 18, 
fl. 1394). 
 
Inicialmente, faz-se necessário esclarecer que, embora haja eventual impossibilidade de suspensão da licitação – uma vez que já 
realizada –, o exercício do controle externo na proteção do erário continua a ser desempenhado, de modo que, se do exame dos 
apontamentos da divisão em sede de controle prévio forem verificadas irregularidades que representem dano ao erário, este 
Tribunal pode tomar as medidas corretivas e sancionatórias necessárias para a cessação do dano, inclusive a suspensão dos 
pagamentos e da execução do contrato, conforme definido pelo Supremo Tribunal Federal no SS 5306 ED-AgR: 
 
EMENTA Agravo regimental em embargos de declaração em suspensão de segurança. Tribunal de contas estadual. Poder geral 
de cautela. Suspensão de pagamento. Provimento judicial para suspender medida determinada por corte de contas. Lesão à 
ordem e à economia públicas evidenciada. Jurisprudência do Supremo Tribunal Federal. Medidas que visam à preservação do 
erário. Agravo provido. 1. Pedido de suspensão formulado contra decisão do Tribunal de Justiça do Estado do Piauí, a qual 
suspendeu os efeitos de decisão da Corte de Contas Estadual, que havia sustado um dos efeitos do contrato (pagamento), 
enquanto se aguarda a conclusão do apuratório. 2. Comprovada a existência de risco de grave lesão à ordem e à economia 
públicas, tendo em vista a possibilidade de frustração da utilidade do resultado final da fiscalização da Corte de Contas Estadual. 
3. No caso, a suspensão do pagamento pelo Tribunal de Contas visa à preservação do erário enquanto são apuradas eventuais 
irregularidades dos contratos administrativos. 4. A suspensão do pagamento, tal como ocorreu na hipótese narrada, não se 
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confunde com a suspensão do contrato como um todo. Caso assim o fosse, ensejaria a necessidade de se notificar a 
correspondente assembleia legislativa para a anulação da avença considerada lesiva ao patrimônio público. 5. “Os Tribunais 
de Contas possuem competência constitucional para determinar medidas cautelares necessárias à garantia da efetividade de 
suas decisões e à prevenção de grave lesões ao erário, em sede de atos de fiscalização” (SS nº 5.505-AgR, Rel. Min. Luiz Fux 
(presidência), DJe de 24/2/22). 6. Agravo provido. 
 
Além disso, cabe registrar que o controle prévio é caracterizado pela apreciação em cognição sumária. Em razão disso, as 
manifestações contidas nesta decisão não constituem hipótese de legalidade do referido procedimento licitatório (e dos atos 
dele decorrentes), podendo este Tribunal examinar posteriormente o feito, nos termos do art. 156 da Resolução TCE/MS nº 
98/2018, in verbis: 
 
Art. 156. A ausência de manifestação do Tribunal sobre o edital de licitação não impede o exame posterior do respectivo 
procedimento licitatório, nem constitui pressuposto de sua legalidade ou conformidade com a lei. 
 
Feitas essas considerações, passo à discussão das impropriedades apontadas na Análise ANA - DFLCP - 7378/2023 (peça 17, fls. 
1389-1393). 
 
Na referida análise, a Divisão de Fiscalização de Licitações, Contratações e Parcerias (DFLCP) questionou o uso do sistema de 
registro de preços para a aquisição pretendida e a exigência de que a agência possua filial em Campo Grande. 
 
Intimada a se manifestar, a gestora informou que retificou o edital, de modo a excluir a exigência da filial. Quanto à utilização 
do sistema de registro de preços, defendeu que é a solução que mais se adequa às necessidades da Administração. 
 
Em sua resposta, a gestora sustentou que o uso do sistema de registro de preços está devidamente justificado em seu estudo 
técnico preliminar, tópico 5 - levantamento de mercado, com respaldo do art. 3º, III, do Decreto Estadual nº 16.122/2023. Assim 
a referenciada utilização estaria alicerçada na necessidade de atendimento de diversas pretensões contratuais (33 órgãos). Além 
disso, essa medida visaria obter melhores propostas com a reunião de pretensões contratuais dos diversos órgãos, permitindo-
se ganhos em economia de escala. A gestora citou também o parecer exarado pela Procuradoria Geral do Estado de Mato Grosso 
do Sul - PGE/MS/CJUR-SEL/Nº 014/2023, em que o “item V”, subitens “a e b”, aponta a adequação do sistema de registro de 
preços para o objeto em tela, bem como alguns precedentes de tribunais de contas do país nesse sentido. 
 
De fato, não há impedimento para a utilização do pregão, como tenho exposto em minhas decisões. Cito como exemplo: 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL SERVIÇOS DE AGENCIAMENTO DE PASSAGENS AÉREAS E 
TERRESTRES ATA DE REGISTRO DE PREÇOS AUSÊNCIA DO ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR (ETP) REGULARIDADE COM RESSALVA 
RECOMENDAÇÃO. 1. O Estudo Técnico Preliminar (ETP) faz parte da etapa do planejamento das licitações, nele consta a 
formalização da demanda, ou seja, o que a Administração realmente precisa comprar. Tal estudo deve apontar, dentre outros 
pontos, a descrição do objeto, a necessidade da contratação, as estimativas de quantidade, acompanhadas de memórias de 
cálculo, a viabilidade e razoabilidade da contratação, para, ao final, servir de base para a elaboração do Termo de Referência ou 
do Projeto Básico. 2. A ausência do ETP, que no caso foi incapaz de viciar o procedimento licitatório desenvolvido em 
conformidade com as demais normas legais, estando pautados os quantitativos das passagens, objeto da licitação, com base em 
calendários de eventos externos programados no decorrer do ano e/ou em contratações de anos precedentes, enseja a 
declaração da sua regularidade com ressalva e a recomendação ao gestor para a adoção de maior rigor na fase de planejamento 
da licitação, orientando-se pelas disposições da Instrução Normativa n. 5/2017 do antigo Ministério do Planejamento, e, 
atualmente, pelas disposições da Instrução Normativa n. 40/2020 do Ministério da Economia. 3. É declarada a regularidade da 
ata de registro de preços que revela consonância com prescrições legais e normas regulamentares. ACÓRDÃO: Vista, relatada e 
discutida a matéria dos autos, na 9ª Sessão Ordinária Virtual da Primeira Câmara, realizada de 10 a13 de maio de 2021, 
ACORDAM os Senhores Conselheiros na conformidade da ata de julgamento, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, 
em declarar a regularidade com a ressalva do procedimento licitatório - Pregão Presencial nº 32/2018, realizado pelo Município 
de Ladário, por intermédio da Secretaria Municipal de Administração, tendo como vencedor no certame a Empresa de 
Transportes Andorinha S/A; e a regularidade da formalização da Ata de Registro de Preços nº 20/2018; bem como recomendar 
com fundamento na regra do art. 59, § 1º, II da Lei Complementar (estadual) nº 160/2012, ao V responsável ou quem sucedê-lo, 
a adoção de maior rigor na fase de planejamento da licitação, orientando-se pelas disposições da Instrução Normativa n. 40/2020 
do atual Ministério da Economia, que inclui a exigência da apresentação do Estudo Técnico Preliminar (ETP), prevenindo a 
ocorrência de futuras irregularidades. (TCE-MS - ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO: 125302018 MS 1944337, 
Relator: FLÁVIO KAYATT, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE-MS n. 2861, de 24/06/2021) 
 
A questão já foi pacificada neste Tribunal. Confira-se: 
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EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERESTADUAL PREGÃO PRESENCIAL ATA 
DE REGISTRO DE PREÇOS FORMALIZAÇÃO REGULARIDADE. É declarada a regularidade do procedimento licitatório que 
desenvolvido em conformidade com as prescrições legais vigentes, comprovada pelos documentos de envio obrigatório a esta 
Corte; assim como, a regularidade da formalização da ata de registro de preços que atende às prescrições legais vigentes, 
apresentando as cláusulas necessárias e os elementos essenciais para celebração do futuro contrato, implicando no 
compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, devidamente publicado o seu extrato na imprensa oficial. 
ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 6ª Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara, realizada de 12 
a15 de abril de 2021, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade e nos termos do voto do Relator, pela regularidade 
do processo licitatório deflagrado na modalidade de Pregão Presencial n. 194/2019 e da formalização da Ata de Registro de 
Preços n. 115/2019, celebrada entre o Município de Nova Andradina a empresa Viação Motta LTDA. (TCE-MS - ATA DE REGISTRO 
DE PREÇO / ADMINISTRATIVO: 105132019 MS 1997492, Relator: RONALDO CHADID, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE-
MS n. 2818, de 10/05/2021) 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO ELETRÔNICO AQUISIÇÃO DE PASSAGENS ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
FORMALIZAÇÃO REGULARIDADE. O procedimento licitatório e a formalização da ata de registro de preços que, devidamente 
instruídos com as peças de envio obrigatório ao Tribunal de Contas, demonstram o atendimento aos requisitos legais vigentes, 
são declarados regulares. ACÓRDÃO: Vista, relatada e discutida a matéria dos autos, na 21ª Sessão Ordinária Virtual da Segunda 
Câmara, realizada de 3 a6 de agosto de 2020, ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do 
Relator, em declarar a regularidade do processo licitatório Pregão Eletrônico 114/2019 e da formalização da Ata de Registro de 
Preços n. 5/2020,formalizada entre a Secretaria de Estado de Administração e Desburocratização e a empresa Easycred Serviços 
de Crédito e Turismo Eireli. (TCE-MS - ATA DE REGISTRO DE PREÇO / ADMINISTRATIVO: 27702020 MS 2028460, Relator: 
RONALDO CHADID, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE-MS n. 2571, de 21/08/2020) 
 
EMENTA - PROCEDIMENTO LICITATÓRIO PREGÃO PRESENCIAL AQUISIÇÃO DE PASSAGENS RODOVIÁRIAS INTERESTADUAIS 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS REGULARIDADE. O procedimento licitatório e a formalização da ata de registro de preços são 
regulares ao demonstrarem o cumprimento das prescrições legais e normas regulamentares. ACÓRDÃO: Vista, relatada e 
discutida a matéria dos autos, na 3ª Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara, realizada de 09 a12 de março de 2020, 
ACORDAM os Senhores Conselheiros, por unanimidade, nos termos do voto do Relator, pela regularidade do procedimento 
licitatório realizado na modalidade Pregão Presencial n. 147/2018 e da formalização da Ata de Registro de Preços n. 96/2018, 
dele decorrente (1ª fase), realizado pelo Município de Nova Andradina, por intermédio do Fundo Municipal de Saúde de Nova 
Andradina, responsável o Sr. Arion  Aislan de Sousa, secretário municipal de saúde. (TCE-MS - ATA DE REGISTRO DE PREÇO / 
ADMINISTRATIVO: 101062018 MS 1929885, Relator: OSMAR DOMINGUES JERONYMO, Data de Publicação: Diário Oficial do TCE-
MS n. 2439, de 27/04/2020) 
 

Dessa forma, examinados os apontamentos da divisão, não identifiquei nos autos falhas suficientes para caracterizar iminente 
risco de dano ao erário ou restrição à competitividade, em outras palavras, não ficou demonstrada a existência do fumus boni 
iuris. 
 

Contudo, nos termos do art. 156 do Regimento Interno, é importante frisar que as manifestações acima não constituem 
pressuposto de que o procedimento licitatório está em conformidade com a lei, uma vez que se trata de exame sumário, visando 
apenas a proteção ao erário diante de fatos considerados evidentemente danosos à Administração e que, portanto, necessitam 
de ação acautelatória deste Tribunal. 
 

Diante do exposto, decido pela extinção e pelo arquivamento destes autos, nos termos do art. 4º, III, “a”, 152, II, do Regimento 
Interno. 
 

Intimem-se, por correspondência eletrônica, nos termos do art. 50, II, da Lei Complementar (estadual) nº 160, de 2 de janeiro 
de 2012, a senhora Ana Carolina Araújo Nardes, Secretária de Estado de Administração à época, o senhor Frederico Felini, 
Secretário de Estado de Administração, e a senhora Muriel Moreira, Secretária-Executiva de Licitações, para que tomem 
conhecimento desta decisão. 
 
Campo Grande/MS, 30 de julho de 2024. 
 

Conselheiro FLÁVIO KAYATT 
Relator 

 
Intimações 

EDITAL DE INTIMAÇÃO GABINETE CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
 
O Conselheiro Flávio Kayatt, no exercício da sua competência e nos termos do art. 50, I, e parágrafo único, da Lei Complementar 
(estadual) n. 160, de 2012 e, do art. 4º, I, c, do Regimento Interno, INTIMA o senhor Alexandre do Carmo Tasques Vasconcellos 
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(ex-Diretor Presidente da AGETRAT de Corumbá) e o senhor Paulo André de Araújo Júnior (Diretor Presidente da AGETRAT de 
Corumbá), para que apresentem no prazo de 15 (quinze) dias úteis, as justificativas ou documentos necessários para solucionar 
as pendências relatadas nos autos do Processo TC/1416/2019 (Contrato Administrativo n. 35/2018 firmado com a empresa H2L 
Equipamentos e Sistemas Ltda).  
 
Decorrido o prazo, a omissão do intimado importará na continuidade dos atos processuais e dos consectários dela decorrentes.  
 
 Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2024. 

 
Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Relator   
 

EDITAL DE INTIMAÇÃO GABINETE CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
SR.  MAX ANTÔNIO DE FREITAS DA CRUZ 

 
O Conselheiro Flávio Kayatt, no exercício da sua competência e nos termos do art. 50, I, e parágrafo único, da Lei Complementar 
(estadual) n. 160, de 2012 e, do art. 4º, I, c, do Regimento Interno, INTIMA o Sr. MAX ANTÔNIO FREITAS DA CRUZ (ex-Diretor 
Presidente da Fundação de Cultura de Mato Grosso do Sul) para que apresente no prazo de 15 (quinze) dias úteis, as justificativas 
ou documentos necessários para solucionar as pendências relatadas nos autos do Processo TC/2680/2024 (Prestação de Contas 
de Gestão Do Fundo de Investimentos Culturais de Mato Grosso do Sul (FIC/MS)-  exercício de 2023).  
 
Decorrido o prazo, a omissão do intimado importará na continuidade dos atos processuais e dos consectários dela decorrentes.  
 
 Campo Grande/MS, 01 de agosto de 2024. 

 
Conselheiro FLÁVIO KAYATT 

Relator   
 

DIRETORIA DAS SESSÕES DOS COLEGIADOS 

Pauta 
 

Tribunal Pleno Presencial 

 
PAUTA DA SESSÃO ORDINÁRIA PRESENCIAL DO TRIBUNAL DO PLENO N 13, DE 07 DE AGOSTO DE 2024, COM INÍCIO ÀS NOVE 
HORAS. 
 
CONSELHEIRO OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/7183/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2022 
PROTOCOLO: 2257138 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE BANDEIRANTES 
INTERESSADO(S): EDERVAN GUSTAVO SPROTTE 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00010019/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
TC/00009695/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/4590/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2022 
PROTOCOLO: 2239300 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ROCHEDO 
INTERESSADO(S): FRANCISCO DE PAULA RIBEIRO JUNIOR 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00011199/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
TC/00004620/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
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RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2475/2024 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2023 
PROTOCOLO: 2317397 
ORGÃO: DEFENSORIA PUBLICA GERAL DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): HOMERO LUPO MEDEIROS, PATRICIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA, PEDRO PAULO GASPARINI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00006867/2023 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2023 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/2477/2024 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2023 
PROTOCOLO: 2317399 
ORGÃO: FUNDO ESPECIAL PARA O APERFEIÇOAMENTO E O DESENVOLVIMENTO DAS ATIVIDADES DA DEFENSORIA PÚBLICA DE 
MS 
INTERESSADO(S): HOMERO LUPO MEDEIROS, PATRICIA ELIAS COZZOLINO DE OLIVEIRA, PEDRO PAULO GASPARINI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. OSMAR DOMINGUES JERONYMO 
PROCESSO: TC/3922/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2162510 
ORGÃO: INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA DE CAMPO GRANDE 
INTERESSADO(S): CAMILLA NASCIMENTO DE OLIVEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
 
CONSELHEIRO MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/4537/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2022 
PROTOCOLO: 2239228 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
INTERESSADO(S): ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONCA, CARLOS AUGUSTO FERREIRA MOREIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00004664/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
TC/00007890/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/2823/2019 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2018 
PROTOCOLO: 1964981 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE VICENTINA 
INTERESSADO(S): MARCOS BENEDETTI HERMENEGILDO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00012418/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2018 
TC/00012445/2018 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2018 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/4104/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2019 
PROTOCOLO: 2032435 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAMBAI 
INTERESSADO(S): EDINALDO LUIZ DE MELO BANDEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 é
 c

op
ia

 d
o 

or
ig

in
al

 a
ss

in
ad

o 
di

gi
ta

lm
en

te
 p

or
: J

O
R

G
E

 E
D

U
A

R
D

O
 C

E
LE

R
I -

 0
1/

08
/2

4 
13

:1
6

P
ar

a 
va

lid
ar

 a
 a

ss
in

at
ur

a 
ac

es
se

 o
 s

ite
 h

ttp
s:

//a
ss

in
ad

or
.tc

e.
m

s.
go

v.
br

/C
on

fe
re

nc
ia

 e
 in

fo
rm

e 
o 

có
di

go
: D

C
75

11
B

95
02

9



| Nº 3815 
   Sexta-feira, 2 de agosto de 2024 

 

 

 

Pág.88 

TC/00004294/2019 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 
TC/00009150/2019 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2019 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/4491/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2164230 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ITAPORA 
INTERESSADO(S): DOGMAR ANGELO PETEK, MARCOS ANTONIO PACO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/2494/2024 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2023 
PROTOCOLO: 2317588 
ORGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO ESTADUAL - PGJ 
INTERESSADO(S): ALEXANDRE MAGNO BENITES DE LACERDA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00006866/2023 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2023 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/3041/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2095342 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CORONEL SAPUCAIA 
INTERESSADO(S): FLAVIO GALDINO DA SILVA, NAJLA MARIENNE SCHUCK MARIANO, RUDI PAETZOLD 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/2531/2024 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2023 
PROTOCOLO: 2317734 
ORGÃO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): GERSON CLARO DINO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00007242/2023 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2023 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/2545/2024 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2023 
PROTOCOLO: 2317793 
ORGÃO: FUNDAÇÃO ESCOLA DE GOVERNO DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): ANA PAULA MARTINS PEREIRA DE ASSUNÇÃO, ANTONIO JOSÉ ANGELO MOTTI, EDUARDO CORREA RIEDEL 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/8412/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 2048953 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE JATEI 
INTERESSADO(S): ANTONIA MARCILIA LACERDA DA SILVA, ERALDO JORGE LEITE 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. MARCIO CAMPOS MONTEIRO 
PROCESSO: TC/8421/2020 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2018 
PROTOCOLO: 2048962 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE DOURADOS 
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INTERESSADO(S): ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONCA, DÉLIA GODOY RAZUK, LANDMARK FERREIRA RIOS, LEDI FERLA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
 
CONSELHEIRO FLÁVIO KAYATT 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/3296/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2235833 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE ANGÉLICA 
INTERESSADO(S): ALMIR FAGUNDES, APARECIDO GERALDO RODRIGUES, IVO FERREIRA DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00011227/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/3847/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2162387 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE MUNDO NOVO  
INTERESSADO(S): KAUDI KENPS SILVA NAGE, PAULO LOURENÇO DA SILVA NETO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00008584/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/4591/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2239301 
ORGÃO: FUNDO DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS PROFISSIONAIS DA 
EDUCAÇÃO DE BATAYPORÃ 
INTERESSADO(S): FERNANDA SCARLAT MARTINS, GERMINO DA ROZ SILVA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/3913/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2162481 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAGUASSU 
INTERESSADO(S): AKIRA OTSUBO, ALINE ABOTT, GEISON DOS SANTOS DO NASCIMENTO, HELDER AUGUSTO LOPES PEREIRA 
LOUSA JUNIOR, JULIANA INFANTE 
ADVOGADO(S): DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/4595/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2239305 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BATAYPORA 
INTERESSADO(S): GERMINO DA ROZ SILVA, LETÍCIA RODRIGUES SANCHES, VIVIANE PEREIRA TEIXEIRA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/2413/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2094092 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE BRASILANDIA 
INTERESSADO(S): ADELIZA MARIA SANTOS ABRAMI, ANTONIO DE PADUA THIAGO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
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RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/2996/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2095283 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE COSTA RICA 
INTERESSADO(S): ADRIANA MAURA MASET TOBAL, CLEVERSON ALVES DOS SANTOS, JOVENALDO FRANCISCO DOS SANTOS, 
WALDELI DOS SANTOS ROSA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/4690/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2239646 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE ELDORADO 
INTERESSADO(S): AGUINALDO DOS SANTOS, SANDRA DE LOURDES FARIA, SILVIA LETICIA GONÇALVES PERIN 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/2823/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2094955 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE SANTA RITA DO PARDO 
INTERESSADO(S): ALINE CRISTINA DE SOUZA SILVA, CACILDO DAGNO PEREIRA, GABRIELA MARIA RODRIGUES DE LIMA, TIEGO 
ESTEFANI FLORES DE LIMA 
ADVOGADO(S): FERNANDO AMARILHA VARGAS DA ROSA 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/4225/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2021 
PROTOCOLO: 2163128 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DEODAPOLIS 
INTERESSADO(S): JEAN CARLOS SILVA GOMES, KADMO CARRIÇO CORREA, PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, VALDIR LUIZ 
SARTOR 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/4302/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2238807 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DEODAPOLIS 
INTERESSADO(S): KADMO CARRIÇO CORREA, PAULO EDUARDO FIRMINO SIQUEIRA, VALDIR LUIZ SARTOR 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/4439/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2021 
PROTOCOLO: 2163957 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DEODAPOLIS 
INTERESSADO(S): VALDIR LUIZ SARTOR 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00003619/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
TC/00008554/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/4309/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2021 
PROTOCOLO: 2163346 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAQUIRAI 
INTERESSADO(S): THALLES HENRIQUE TOMAZELLI 
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ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00004219/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
TC/00008521/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/5266/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2021 
PROTOCOLO: 2167091 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO 
INTERESSADO(S): AGUINALDO DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00003570/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
TC/00009281/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/5219/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2022 
PROTOCOLO: 2242986 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE ELDORADO 
INTERESSADO(S): AGUINALDO DOS SANTOS 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00011662/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
TC/00004961/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/4123/2022 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2021 
PROTOCOLO: 2162927 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU 
INTERESSADO(S): CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00003520/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
TC/00008781/2021 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2021 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/4422/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2022 
PROTOCOLO: 2239040 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU 
INTERESSADO(S): CLÓVIS JOSÉ DO NASCIMENTO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00011627/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
TC/00004663/2022 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2022 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/2935/2022 
ASSUNTO: REVISÃO 2016 
PROTOCOLO: 2158559 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NIOAQUE 
INTERESSADO(S): GERSON GARCIA SERPA, GERSON GARCIA SERPA 
ADVOGADO(S): BRUNO ROCHA SILVA 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00003920/2016 CONTRATAÇÃO PÚBLICA 2016 
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RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/1252/2021/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2024 
PROTOCOLO: 2331343 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE COXIM 
INTERESSADO(S): FRANCIEL LUIZ DE OLIVEIRA, ISABELLA RODRIGUES DE ALMEIDA ABRAO, JOÃO PAES MONTEIRO DA SILVA, 
MEYRIVAN GOMES VIANA, PATRÍCIA FEITOSA DE OLIVIERA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS. FLÁVIO KAYATT 
PROCESSO: TC/300/2024/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2023 
PROTOCOLO: 2329299 
ORGÃO: FUNDAÇÃO UNIVERSIDADE ESTADUAL DE MATO GROSSO DO SUL 
INTERESSADO(S): LAÉRCIO ALVES DE CARVALHO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/4888/2019/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2019 
PROTOCOLO: 2290288 
ORGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE ADMINISTRAÇÃO E DESBUROCRATIZAÇÃO 
INTERESSADO(S): ANA CAROLINA ARAUJO NARDES, ANDRE LOPES CARVALHO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/18633/2017/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2017 
PROTOCOLO: 2310668 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE MANUTENÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO BÁSICA E DE VALORIZAÇÃO DOS 
PROFISSIONAIS DA EDUCAÇÃO DE PONTA PORA 
INTERESSADO(S): EDUARDO ESGAIB CAMPOS FILHO, HELIO PELUFFO FILHO, NATHALIA SANTOS PAGNONCELLI 
ADVOGADO(S): ANA GABRIELA BENITES 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/1821/2018/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2018 
PROTOCOLO: 2121683 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTOS SOCIAIS DE MUNDO NOVO 
INTERESSADO(S): MARCIA ANDREIA MOLINA AZEVEDO SILVA, VALDOMIRO BRISCHILIARI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/19513/2017/002 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2022 
PROTOCOLO: 2176980 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE HABITAÇÃO DE PARANHOS 
INTERESSADO(S): DIRCEU BETTONI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/2729/2021/001 
ASSUNTO: RECURSO ORDINÁRIO 2021 
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PROTOCOLO: 2140735 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO DE CORUMBÁ 
INTERESSADO(S): GENILSON CANAVARRO DE ABREU 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/1881/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2092267 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL DE MUNDO NOVO 
INTERESSADO(S): ELIANE ROCHA DE PAULO, MARCIA ANDREIA MOLINA AZEVEDO SILVA, VALDOMIRO BRISCHILIARI 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/2778/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2020 
PROTOCOLO: 2094873 
ORGÃO: CÂMARA MUNICIPAL DE BATAYPORA 
INTERESSADO(S): CICERO HUMBERTO LEITE, JOÃO PAULO DA SILVA SOUZA 
ADVOGADO(S): DENISE CRISTINA ADALA BENFATTI 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00006520/2020 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/3034/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2020 
PROTOCOLO: 2095333 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVO HORIZONTE DO SUL 
INTERESSADO(S): ALDENIR BARBOSA DO NASCIMENTO, MARCÍLIO ÁLVARO BENEDITO 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00004015/2020 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 
TC/00008608/2020 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/3137/2021 
ASSUNTO: CONTAS DE GOVERNO 2020 
PROTOCOLO: 2095599 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TAQUARUSSU 
INTERESSADO(S): GILSO FRANCISCO FILHO, ROBERTO TAVARES ALMEIDA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00003987/2020 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 
TC/00008486/2020 PRESTAÇÃO DE CONTAS 2020 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/4578/2023 
ASSUNTO: CONTAS DE GESTÃO 2022 
PROTOCOLO: 2239287 
ORGÃO: FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE LADARIO 
INTERESSADO(S): IRANIL DE LIMA SOARES, JOSIANE BRAGA 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
RELATOR: CONS.SUBS. LEANDRO LOBO RIBEIRO PIMENTEL 
PROCESSO: TC/3977/2024 
ASSUNTO: AGRAVO 2024 
PROTOCOLO: 2329027 
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Portarias 

 

ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS 
INTERESSADO(S): ALAN AQUINO GUEDES DE MENDONCA, ANTONIO CARLOS ALVES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
 
FICAM OS INTERESSADOS INTIMADOS DOS JULGAMENTOS DESIGNADOS, NA FORMA DO ARTIGO 98, PARÁGRAFO 
ÚNICO DO REGIMENTO INTERNO - TCE/MS. 
 

Conselheiro Jerson Domingos 
Presidente 

 
Diretoria das Sessões dos Colegiados,  1 de agosto de 2024 

 
Alessandra Ximenes 

Diretoria das Sessões dos Colegiados 
Chefe 

 
Pauta – Exclusão 

 
Segunda Câmara Virtual 

Informa: 
Por determinação do Excelentíssimo Senhor Conselheiro-Substituto Célio Lima de Oliveira, excluir o processo abaixo relacionado 
da Pauta da 19ª Sessão Ordinária Virtual da Segunda Câmara, de 05 a 08 de Agosto de 2024, publicada no DOETCE/MS n° 3812, 
de 31 de Julho de 2024. 
 
CONSELHEIRO SUBSTITUTO CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
 
RELATOR: CONS.SUBS. CELIO LIMA DE OLIVEIRA 
PROCESSO: TC/16766/2022 
ASSUNTO: LICITAÇÃO ADMINISTRATIVO 2022 
PROTOCOLO: 2210623 
ORGÃO: PREFEITURA MUNICIPAL DE TRES LAGOAS  
INTERESSADO(S): AGNALDO OLIVEIRA DE JESUS, COMERCIAL PAMI LTDA, GILMAR ARAUJO TABONE, LOPES &amp; PORTO, 
OLIMPIO EQUIPAMENTOS HOSPITALARES 
ADVOGADO(S): NÃO HÁ 
PROCESSO(S) APENSADO(S): 
TC/00018052/2022 PROCEDIMENTOS ESPECIAIS 2022 
 

Conselheiro Marcio Monteiro 
Presidente da Segunda Câmara 

 
Diretoria das Sessões dos Colegiados,  1 de agosto de 2024 

 
Alessandra Ximenes 

Diretoria das Sessões dos Colegiados 
Chefe 

 
ATOS DO PRESIDENTE 

Atos de Pessoal 
 

 
PORTARIA 'P' N.º 392/2024, DE 01 DE AGOSTO DE 2024. 

  
O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS, no uso 
da competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art.  
20, XVII, “b”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
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Designar o servidor ITAMAR KIYOSHI DA SILVA KUBO, matrícula 2672, Auditor Estadual de Controle Externo, símbolo TCCE-400, 
para, sem prejuízo de suas atribuições, responder interinamente pela função de Gerente II, símbolo TCFC-201, da Gerência de 
Auditoria Operacional, no interstício de 01/08/2024 a 15/08/2024, em razão do afastamento legal do titular JOÃO CARLOS DE 
ASSUMPÇÃO FILHO, matrícula 2476, que estará em gozo de férias. 

  
Conselheiro JERSON DOMINGOS 

Presidente 
 

PORTARIA ´P´ N.º 393/2024, DE 01 DE AGOSTO DE 2024. 
  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS, no uso 
da competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art.  
20, XVII, “b”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
  
Art. 1º Designar os servidores NERY RAMÓN INSFRAN JUNIOR, matricula nº 2547, MARCIUS RENE DE CARVALHO E CARVALHO 
matricula nº 2900, Auditores Estaduais de Controle Externo, símbolo TCCE-400 e LUIZ MAGNO RIBEIRO BARBOSA matricula nº 
2933, Assessor Executivo II, símbolo TCAS-204 para, como membros titulares e, sob a presidência do primeiro, comporem a 
Comissão de Ética do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul e, os servidores RITA DE CASSIA TOLEDO BUZON, 
matrícula nº 2224, Assessor de Gabinete, símbolo TCAS-201, WELLYNGTON RAMOS FIGUEIRA, matrícula nº 3119, Assessor de 
Conselheiro, símbolo TCAS-203 e MARIANA LEAL CAPILLE, matrícula nº 2957, Auditor Estadual de Controle Externo, símbolo 
TCCE-400, para comporem a referida Comissão como membros suplentes. 
  
Art. 2º Os membros designados cumprirão mandato de 2 (dois) anos, conforme estabelecido pelo Código de Ética dos Servidores 
do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul. 
  
Art. 3º Esta portaria tem validade a contar de 01 de julho de 2024. 

  
Conselheiro JERSON DOMINGOS 

Presidente 
 

PORTARIA 'P' N.º 394/2024, DE 01 DE AGOSTO DE 2024. 
  

O PRESIDENTE DO TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, CONSELHEIRO JERSON DOMINGOS, no uso 
da competência conferida no art. 9º, IV, da Lei Complementar Estadual n.º 160, de 2 de janeiro de 2012 c/c o disposto no art.  
20, XVII, “b”, do Regimento Interno, aprovado pela Resolução n.º 98, de 5 de dezembro de 2018; 
 
R E S O L V E: 
 
Designar a servidora LARISSA ARASHIRO TIBANA UESATO, matrícula 2561, Auditora Estadual de Controle Externo, símbolo 
TCCE-400, para, sem prejuízo de suas atribuições, responder interinamente pela função de Função de Supervisor I, símbolo TCFC-
301, da Divisão de Fiscalização de Gestão de Educação, no interstício de 01/08/2024 a 10/08/2024 e de 12/08/2024 a 
21/08/2024, em razão do afastamento legal do titular GUILHERME MAGRÃO DE FRIAS, matrícula 2920, que estará em gozo de 
férias. 
   

Conselheiro JERSON DOMINGOS 
Presidente 

 
Atos de Gestão 

 

Extrato de Contrato 

 
PROCESSO TC-CP/0400/2024 - CONTRATO Nº 0024/2024 

 

PARTES: Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, Mosko LTDA. 
OBJETO: Contratação de empresa para fornecimento estimado de até 120 unidades/ano de gás liquefeito de petróleo – GLP, 
acondicionado em botijões de 13kg, para atender as necessidades das copas / cozinhas do TCE/MS. 
PRAZO: 12 meses. 
VALOR: R$ 1.250,00 (Um mil duzentos e cinquenta reais) valor mensal estimado.  
ASSINAM: Jerson Domingos e Luís Cesar Mosko. 
DATA: 29.07.2024. 
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